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RESUMO 

 

Busca-se, por meio deste trabalho, a atuação do Ministério Público do Tocantins como 

protagonista na implementação de um projeto de monitoramento do ar no Parque Estadual do 

Lajeado, garantindo ao mesmo tempo o direito ao Meio Ambiente do Parque e à saúde dos 

cidadãos tocantinenses nos municípios de seu entorno, em especial na capital Palmas/TO. 

Destaca-se que o percurso metodológico adotado para a realização do trabalho e à obtenção 

dos  resultados consiste na solução do problema das queimadas, o que possibilita mensurar a 

qualidade do ar na região de proteção ambiental destacada, além de  ajudar na adoção de 

ações e políticas públicas para seu controle. Nesta pesquisa, descreve-se a relação de causas, 

problemas e soluções, ao tempo em que se realiza uma abordagem exploratória 

qualiquantitativa, por intermédio do estudo do caso concreto e da rede de proteção, que 

compõem o Parque Estadual do Lajeado, tendo como campo de pesquisa: meio ambiente, 

poluição, qualidade do ar e saúde. Os sujeitos da pesquisa são a população que vive na área do 

Parque e os órgãos públicos e privados que participam do Projeto Círculo do Fogo. Após o 

percurso metodológico acima descrito, consegue-se atingir o objetivo geral que é a criação de 

uma rede de monitoramento da qualidade do ar, a partir de tecnologias de baixo custo, em 

tempo real e dados abertos, atuando na prevenção e no enfrentamento das queimadas, seja por 

recursos financeiros obtidos pelo Ministério Público decorrentes de atividades judiciais e 

extrajudiciais, bem como a destinação de fundos ambientais com o escopo de proteção da 

região do Parque Estadual do Lajeado. 

 

Palavras-Chave: Meio Ambiente. Poluição. Qualidade do Ar. Bioética. Direitos Humanos. 

 

 

  



 

 

ABSTRACT 

 

Through this work, the role of the Public Ministry of Tocantins as a protagonist in the 

implementation of an air monitoring project in the State Park of Lajeado is sought, while 

guaranteeing the right to the Park's Environment and to the health of Tocantins citizens in the 

surrounding municipalities and especially in the capital Palmas/TO. It is noteworthy that the 

methodological approach adopted to carry out the work and obtain the results consists of 

solving the problem of fires and makes it possible to measure air quality in the region of 

highlighted environmental protection, which helps in the adoption of actions and public 

policies for its control. In this research, the relationship of causes, problems and solutions is 

described and, at the same time, an exploratory, qualitative/quantitative approach is carried 

out through the study of the concrete case and the protection network that makes up the State 

Park of Lajeado, having as field of research: environment, pollution, air quality and health. 

The research subjects are the population that lives in the park area and the public and private 

agencies that participate in the circle of fire project. After the methodological path described 

above, it is possible to achieve the general objective, which is the creation of an air quality 

monitoring network, based on low-cost technologies, in real time and open data, acting in the 

prevention and confrontation of fires. The financial resources obtained by the Public Ministry 

arising from judicial and extrajudicial activities and as well as the allocation of environmental 

funds with the scope of protection of the Lajeado State Park region. 

 

Keywords: Environment. Pollution. Air Quality. Bioethics. Human Rights 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Dentro de uma das maiores pandemias já vividas no Brasil e no Mundo, a Covid-19, 

como doença que afeta principalmente o trato respiratório, trouxe algumas questões de volta 

ao centro do debate, dentre elas a qualidade do ar, a poluição e as questões envolvendo a 

saúde. 

Salutar entender que, neste contexto vivido, o Brasil vem sofrendo graves críticas no 

cenário internacional quanto à tutela do meio ambiente, essencialmente no que se refere à 

grande quantidade de queimadas em 2020 e sua repercussão no cenário internacional, como se 

revivêssemos o cenário ocorrido nas prévias da Conferência das Nações Unidas sobre Meio 

Ambiente e Desenvolvimento, realizada no Rio de Janeiro em 1992 (Eco-92), quando o Brasil 

tentava reconstruir sua imagem, que tinha sido extremamente maculada no governo ditatorial 

pós 1964, com a ideia do desenvolvimento a qualquer custo. 

Esse cenário apresenta extrema relevância para o estado do Tocantins, em que, por 

decorrência de fatores climáticos, como a estiagem nos períodos de maio a outubro, e o bioma 

do cerrado, colacionados com uma cultura da queimada para “renovação” de pastos e de 

lavouras, confluem para um cenário caótico de queimadas e acentuação da poluição em 

determinados períodos do ano, trazendo sérias consequências ambientais e relativas à saúde 

humana. 

Dentro deste escopo, este relatório demonstra as estratégias de atuação do Ministério 

Público Tocantinense no combate às queimadas e incêndios florestais, demonstrando como se 

dará o monitoramento da qualidade do ar com a aquisição e instalação de estação de 

monitoramento de baixo custo para combater a degradação ambiental. 

De outro modo, a queimada ou queima controlada pressupõe o uso do fogo de forma 

planejada, com objetivos definidos (SILVA et al., 2003) e deve ser autorizada previamente 

pelo órgão competente, no bojo de regular processo de licenciamento. Não raro as queimadas 

são ilegais, e mesmo as eventualmente autorizadas fogem ao controle humano, convertendo-se 

em incêndios, cujos efeitos danosos afetam o meio ambiente, particulares e a sociedade em 

geral, provocando prejuízos à saúde humana, à economia, ao erário e ao patrimônio dos 

particulares, dentre uma série de outros inconvenientes. 

Recorrentes no período de estiagem, as queimadas e os incêndios são favorecidos 

pelas baixas condições de umidade do ar, altas temperaturas, regime de ventos, vegetação seca 

ou derrubada por desmatamentos que favorecem a combustão e a propagação do fogo. 

Tradicionalmente o tema é trabalhado pelos órgãos de execução do Ministério Público 
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a partir de informações e reclamações que chegam ao seu conhecimento por meio dos 

procedimentos policiais ou administrativos dos órgãos do meio ambiente. 

Mormente mencionar que, na agenda de sistematização do combate às queimadas 

ilegais, em 2018, o Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente 

do Ministério Público do Tocantins (CAOMA), por meio do seu Laboratório de 

Geotecnologias (LABGEO), produziu levantamento-piloto no Município de Palmas/TO que 

identificou 190 propriedades rurais com áreas queimadas nos anos de 2015, 2016 e 2017, 

além dos respectivos responsáveis legais, destacando as ocorrências reincidentes. Os dados 

foram encaminhados à Promotoria de Justiça com atribuições e a órgãos ambientais. 

A experiência redundou na concepção do projeto institucional denominado Painel de 

monitoramento de queimadas ilegais e incêndios florestais no Tocantins, além da capital, com 

a meta de monitoramento de queimadas ilegais e incêndios florestais no Estado, além da 

capital e os outros 138 Municípios Tocantinenses, possibilitando a atuação preventiva e de 

responsabilização, pelos órgãos de controle, em face dos danos e das consequências 

decorrentes das práticas irregulares e ilegais relacionadas ao uso do fogo. 

Ainda em 2018, foi estabelecido pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente 

(CONAMA) como responsabilidade dos Estados o monitoramento da qualidade do ar e da 

poluição, o Tocantins ainda não tinha nenhum instrumento para monitoramento do ar, mesmo 

em sua capital Palmas, persistindo até o mês de dezembro de 2021, sem atender à Resolução 

Conama nº 491, de 2018. 

As bases para o surgimento da pesquisa iniciaram-se a partir da leitura da Resolução 

Resolução Conama nº 491, de 2018, bem como da leitura do material produzido, em junho de 

2020, pelos pesquisadores do  nstituto de  esquisa  m iental da  ma  nia       , que 

produ iram a  ota   cnica   ma  nia em   amas: Desmatamento e fogo em tempos de 

Covid-19 (IPAM, 2020), alertando sobre o risco potencial de mais mortes na região 

amazônica, em decorrência do aumento do desmatamento seguido do uso do fogo. Na mesma 

linha, cientistas do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) editaram a Nota Técnica 

 O desafio do Brasil para conter o desmatamento e as queimadas na Amazônia durante 

a pandemia por Covid-19 em 2020: implicações ambientais, sociais e sua governança (INPE, 

2020), ambos os documentos apontavam para os riscos à saúde pública, associados a 

queimadas e a incêndios florestais. É certo que a intensidade do calor gerado nos incêndios e 

nas queimadas diminui a densidade dos gases em relação ao ar, causando a sua elevação, bem 

como das partículas resultantes, que alcançam alturas consideráveis na dispersão da fumaça na 

atmosfera. Dentre as principais consequências à saúde, destacam-se problemas oftálmicos, 
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doenças dermatológicas, gastrointestinais, cardiovasculares e pulmonares e efeitos sobre o 

sistema nervoso pela exposição a altos graus de monóxido de carbono, ainda podendo advir 

impactos de doenças transmitidas por vetores havidos pela dispersão da fauna e da flora pela 

elevação da temperatura. 

É certo que a elevação dos graus de poluição decorrentes das queimadas tende a 

aumentar a demanda de tratamentos por doenças respiratórias elevando, por si só, a pressão 

sobre as estruturas de saúde dos municípios, situação que tende a ser agravada, segundo os 

técnicos do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE). Exatamente, neste contexto da 

falta de monitoramento da qualidade do ar e da prevenção a doenças respiratórias diversas da 

Covid-19, o Ministério Público do Tocantins tem, dentre suas missões, o dever de transformar 

a sociedade por meio da tutela dos direitos difusos e coletivos, garantindo a efetividade de 

 olíticas  ú licas, sendo o seu papel constitucional o  elo pelos “ ...  serviços de relevância 

pú lica aos direitos assegurados nesta  onstituição”,  cf. art. 129, incisos    e    , da 

Constituição Federal, de 1988), como é o caso da qualidade do ar, tema central deste relatório 

de pesquisa. Busca-se, por meio deste trabalho, a atuação do Ministério Público do Tocantins 

como protagonista na implementação de um projeto de monitoramento do ar no Parque 

Estadual do Lajeado, garantindo ao mesmo tempo o direito ao  Meio Ambiente do Parque e à 

saúde dos cidadãos tocantinenses nos municípios de seu entorno, em especial na capital 

Palmas/TO. 

O presente relatório descreve, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Paraíso do 

 ocantins, a implantação do projeto “ onitore o  r do  arque Estadual do Lajeado – Previna 

a Covid-19”,  uscando criar instrumentos para monitoramento da qualidade do ar no Parque 

Estadual do Lajeado, bem como instrumentos de prevenção e repressão a queimadas e ações 

danosas ao meio ambiente no local; dentre essas ações, destaca-se o Projeto de 

Monitoramento do Desmatamento da Amazônia Legal por Satélite (PRODES), realizado pelo 

Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais, que possibilita realizar o levantamento das 

queimadas, a identificação das propriedades rurais queimadas por meio do cruzamento das 

informações deste Projeto com o banco de dados disponíveis no Cadastro Ambiental Rural 

(SICAR); a partir desses dados, é possível identificar os infratores encaminhando um relatório 

circunstanciado aos órgãos que compõem o Comitê do Fogo Tocantinense criado pelo 

Decreto nº 645, de 20 de agosto de 1998, com a missão de aperfeiçoar as ações de controle e 

prevenção das queimadas no seu território, adotando as estratégias de Programa de Prevenção 

e Controle das Queimadas, bem como sua repreensão. Atualmente o Comitê do Fogo do 

Estado do Tocantins é presidido pelo Corpo de Bombeiros Militar, por meio da Coordenação 
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Estadual da Defesa Civil (CEDEC), composto pela Secretaria do Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos (SEMARH); Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Tocantins (ADAPEC); 

Agência Tocantinense de Transportes e Obras (AGETO); Associação Tocantinense dos 

Municípios (ATM); Batalhão da Polícia Militar Rodoviário e Divisas (BPMRED); Batalhão 

da Polícia Militar Ambiental (BPMA); BpBUNGE – Pedro Afonso –; Centro de 

Monitoramento Ambiental e Manejo do Fogo (CEMAF/UFT); Centro Integrado de Operações 

Aéreas (CIOPAER); Corpo de Bombeiros Militar; Defesa Civil Municipal de Palmas; Defesas 

Civis Municipais do Interior; Delegacia Especializada de Repressão a Crimes contra o Meio 

Ambiente e Conflitos Agrários (DEMAG); Energisa; Exército Brasileiro – 22 BI –; Federação 

de Trabalhadores na Agricultura do Estado do Tocantins (FETAET); Fundação Municipal do 

Meio Ambiente, Palmas; Guarda Metropolitana de Palmas; IBAMA – Prevfogo –, ICMBIO, 

INCRA, INFRAERO, Instituto de Terras do Estado do Tocantins (ITERTINS); Instituto do 

Desenvolvimento Rural do Tocantins (RURALTINS), Instituto de Natureza do Estado do 

Tocantins (NATURATINS); Ministério Público Estadual (MPE); Secretaria da Saúde 

(SESAU); Secretaria de Comunicação (SECOM); Secretaria de Educação (SEDUC); e 

Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Agricultura (SEAGRO), que, dentro do ramo 

de atuação e de suas ações concretas, beneficiam a população residente nos municípios que 

compõem o parque, em torno  de 350.000 habitantes. 

O produto técnico resultante da pesquisa no âmbito do Ministério Público do 

Tocantins é o Projeto Monitore o Ar do Parque Estadual do Lajeado – Previna a Covid-19 –, 

como estratégia ministerial do Ministério Público do Tocantins, dentro do contexto do        

estipulado na Resolução nº 147, de 21 de junho de 2016, que dispôs sobre o planejamento 

estratégico nacional, estabelecendo diretrizes para o planejamento estratégico daquele 

Conselho e para as unidades e ramos do Ministério Público. 

Dentre os objetivos estratégicos da Resolução nº 147, de 2016, estão a defesa e a 

proteção do meio ambiente; convergindo, assim, com o objetivo estratégico delineado pelo 

Ministério Público do Tocantins, no sentido de atuar no combate às queimadas e 

desmatamentos, e no monitoramento das diversas formas de poluição, com vista ao 

desenvolvimento sustentável, que  culmina na iniciativa da entrega deste produto técnico, via 

8ª Turma do Mestrado em Direitos Humanos e Prestação Jurisdicional/ESMAT/UFT. 

Este relatório está organizado em seções, visando uma melhor análise acerca dos temas, 

objetivando demonstrar a importância do monitoramento da qualidade do ar na região que compõe 

o Parque Estadual do Lajeado e suas implicações na saúde pública em nosso Estado, 

demonstrando que é possível prevenir incêndios e queimadas e proporcionar à população um ar 
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puro ideal para a manutenção da saúde pública. É crucial explicar a motivação de cada seção a 

partir do tema que objetiva a implantação de um aparelho de monitoramento da qualidade do ar e 

ações correlatas de prevenção e de combate pelas entidades que compõem o círculo do fogo 

tocantinense. 

 

1.1 Tema 

 

Monitoramento da qualidade do ar no Parque Estadual do Lajeado com a implantação 

de um projeto por meio da estruturação de entes públicos, como forma de prevenção e 

preparação para os períodos de queimadas e sua redução e controle. 

 

1.2 Problematização 

 

Como conseguir um efetivo monitoramento da qualidade do ar no Parque Estadual do 

Lajeado por meio de instrumentos jurídicos adotados pelo Ministério Público do Tocantins 

dentro de seu papel constitucional previsto no art. 129, inciso III, na proteção ao Meio 

Ambiente? A aplicação de um projeto de monitoramento do ar e ações correlatas de controle à 

poluição serão aptos a trazer uma melhoria nos índices de poluição em decorrência das 

queimadas sazonais no Parque Estadual do Lajeado? 

 

1.3 Objetivos 

 

1.3.1 Objetivo Geral 

 

Implementação de programa de monitoramento do ar no Parque Estadual do Lajeado, 

buscando a redução da poluição do ar nos períodos de seca no Tocantins e possibilidade da 

redução de doenças respiratórias nesses períodos. 

 

1.3.2 Objetivos Específicos 

 

 Fortalecer a atuação coordenada entre as unidades do Ministério Público atuantes 

nas cidades abrangidas pelo Parque Estadual de Lajeado para a destinação de 

indenizações pecuniárias decorrentes de atividades judiciais e extrajudiciais para 

manutenção do projeto de monitoramento do ar no Parque. 
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 Fomentar a destinação de recursos de fundos ambientais para ações de 

fortalecimento e intensificação ambiental no Parque Estadual de Lajeado. 

 Fomentar a destinação de recursos para fortalecimento dos órgãos de fiscalização e 

repressão de ilícitos administrativos e crimes ambientais no Parque Estadual de 

Lajeado. 

 Prestar orientação à população do Parque Estadual de Lajeado, por meio de 

atividades educacionais ambientais, para conscientização do manejo adequado do 

Parque, bem como fomentar a realização de cursos de capacitação 

profissionalizante para a defesa do meio ambiente dessas comunidades. 

 Criar um protocolo padrão de procedimentos administrativos de prevenção como 

modelo a padronizar a atuação de unidades do Ministério Público atuantes na 

região do Parque Estadual de Lajeado, visando a melhor efetividade na prevenção, 

repressão e identificação de eventuais crimes contra o meio ambiente no parque. 

 Fomentar a criação de um anuário estatístico com os dados de ações de 

monitoramento, prevenção e repressão dos diversos órgãos ambientais, ministeriais 

e judiciais no Parque Estadual do Lajeado, possibilitando uma mensuração dos 

resultados ano a ano. 
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2 PERCURSO METODOLÓGICO DA PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DOS 

PRODUTOS 

 

Este item destina-se a apresentar o percurso metodológico adotado para a realização do 

trabalho e obtenção dos resultados. Primeiro será apresentada a classificação da pesquisa 

segundo seus objetivos e demais parâmetros; depois os procedimentos utilizados para 

levantamento dos dados e obtenção dos resultados. 

Quanto à metodologia, este relatório de pesquisa possui como finalidade solucionar o 

problema das queimadas e possibilitar o monitoramento da qualidade do ar na região do 

Parque Estadual do Lajeado que ajudará na adoção de ações e de políticas públicas para seu 

controle. Objetivou-se descrever a relação das causas, problemas e soluções, e ao mesmo 

tempo uma abordagem exploratória, pois envolve diretamente o pesquisador, o poder público 

e a sociedade organizada para a solução das queimadas e boa gestão da qualidade do ar na 

região do Parque Estadual do Lajeado. Realizou-se uma abordagem qualiquantitativa 

objetivando saber o como e o porquê da poluição; utilizou-se o método hipotético dedutivo, 

acrescentando o problema como um todo e o meio para solucioná-lo. O procedimento adotado 

foi o estudo do caso concreto e a rede de proteção que compõem o Parque Estadual do 

Lajeado, tendo como campo de pesquisa: Meio Ambiente, Poluição, Qualidade do Ar e a 

Saúde. Os sujeitos da pesquisa são a população que vive na região do Parque Estadual do 

Lajeado e os órgãos públicos e privados que participam do Projeto Círculo do Fogo. A coleta 

de dados se deu de forma documental e exploratória, com a análise de cada dado com 

discussões e considerações, unindo-se ao escopo do conhecimento já produzido sobre o 

assunto. 

 

2.1 Processo Metodológico 

 

A pesquisa foi realizada nas etapas a seguir: a) Em dezembro de 2020, iniciou-se o 

levantamento de dados técnicos e legislação sobre o assunto, constituído pela pesquisa 

bibliográfica, documental e exploratória do Parque Estadual do Lajeado, fazendo uma 

sistematização de dados da literatura e da legislação; b) Elaborou-se o Projeto Institucional 

Monitore o Parque Estadual do Lajeado – Previna a Covid-19 – submetido à Comissão 

Interdepartamental Examinadora no âmbito do Ministério Público Tocantinense; c) Em junho 

de 2021, submeteu-se o projeto para o Ministério Público do Tocantins para ulterior 

aprovação; d) De julho a setembro de 2021, realizou-se pesquisa no âmbito dos arquivos e 
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produtos técnicos do Centro de Apoio Operacional do Meio Ambiente (CAOMA/MPTO); e) 

Em setembro de 2021, realizaram-se articulação e reunião ministerial com o coordenador do 

Centro de Apoio Operacional do Meio Ambiente e promotores de Justiça com atuação no 

meio ambiente, explicando o projeto e solicitando a destinação de recursos oriundos de 

acordos de não persecução penal para aquisição do Hardware; f) Em outubro de 2021, 

participação como ouvinte de uma reunião das entidades  que compõem o círculo do fogo 

tocantinense e a criação de fluxos de atividades para monitoramento do ar no Parque, bem 

como interligação com um projeto de combate a queimadas do Centro de Apoio Operacional 

do Meio Ambiente, além de cotização para aquisição do equipamento; g) Em novembro de 

2021, reunião com autoridades e com o procurador geral de Justiça, Caoma e o Setor de 

Projetos do Ministério Público do Tocantins, para viabilizar o Projeto; h) Aquisição e 

Instalação do 1º Sensor de qualidade do ar a laser duplo PA-II-SD com BME280 e cartão SD 

instalado na sede do Ministério Público do Estado do Tocantins, gerando relatórios em tempo 

real pelo site: https://map.purpleair.com/1/mAQI/a10/p604800/cC0#11/-10.1683/-48.3264. 

Em dezembro de 2021, os promotores que atuam na área ambiental reuniram-se para 

que, de comum acordo com os magistrados, possam destinar verbas dos acordos de não 

persecução penal para a aquisição de demais sensores da qualidade do ar que custam em 

média cerca de $ 250,00 (duzentos e cinquenta dólares) a unidade. 

Em janeiro de 2022, os promotores pretenderam arrecadar as destinações pecuniárias e 

adquirir o máximo de sensores que o montante possa lhes proporcionar. 

Em fevereiro e março de 2022, desejaram, a partir do projeto-piloto que foi o 

Monitoramento da Qualidade do Ar no Parque Estadual do Lajeado e os seus efeitos na região 

metropolitana da capital, ampliar o campo de atuação e instalar os sensores nas sedes das 44 

Promotorias distribuídas em todo o estado do Tocantins, de modo a monitorar a qualidade do 

ar nas principais regiões do Estado. 

Como se denota, a construção de um modelo de monitoramento da qualidade do ar no 

Parque Estadual do Lajeado com a implantação de um projeto por meio da estruturação de 

entes públicos, como forma de prevenção e preparação para os períodos de queimadas e a sua 

redução e controle, por meio de instrumentos de medição (softwares e hardwares) da 

qualidade do ar, bem como instrumentos jurídicos preventivos e repressivos no combate a 

crimes e a ilícitos ambientais, e ainda a articulação interinstitucional (Comitê do Fogo 

Tocantinense) para atuação no parque, perpassa por uma abordagem pragmática das 

necessidades sazonais vividas pelo Tocantins. Ações como as de educação e de 

conscientização dos agentes sociais envolvidos, essencialmente as comunidades locais do 
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parque, são fundamentais para o sucesso das medidas preventivas e repressivas ambientais, 

criando a sensação de pertencimento com o conhecimento da questão por esses agentes. 

Como acima afirmado, este produto técnico, por meio da pronta intervenção do 

coordenador do Centro de Apoio Operacional do Meio Ambiente do Ministério Público do 

Tocantins, integrará mais uma das ações do Comitê do Fogo, instituído pelo Decreto nº 645, 

de 20 de agosto de 1998, que objetiva aperfeiçoar as ações de controle e prevenção de 

queimadas no estado do Tocantins, adotando a estratégia preconizada no Programa de 

Prevenção e Controle de Queimadas e Incêndios Florestais ana Amazônia Legal 

(PROARCO), criado pelo Decreto n.° 2.662, de 8 de julho de 1998. 

O Comitê do Fogo tem como atribuição a elaboração do Plano Anual de Controle e 

Combate às Queimadas (https://central.to.gov.br/download/271110). Nesse mesmo ano, 

buscando o aperfeiçoamento das ações, o Comitê propôs a criação do Sistema de Combate a 

Incêndios Florestais e Prevenção às Queimadas Descontroladas no Estado do Tocantins. A 

Coordenadoria Estadual de Defesa Civil tem buscado o desenvolvimento de ações que 

objetivam a minimização das queimadas e incêndios florestais, que todos os anos consomem 

vastas áreas de cerrado e florestas no estado do Tocantins, como o Parque Estadual do 

Lajeado. 

Dentre as principais ações do Plano Anual de Controle e Combate às Queimadas 

podemos destacar: 

 
 Comitê Estadual de Combate a Incêndios Florestais e Controle de Queimadas 

 

O Comitê Estadual de Prevenção e Controle às Queimadas e Combate aos Incêndios 

Florestais – Comitê do Fogo –, instituído pelo Decreto nº 645, de 20 de agosto de 1998, 

alterado pelo Decreto nº 3.143, de 17 de setembro de 2007, é coordenado pela Coordenadoria 

Estadual de Proteção e Defesa Civil (CEPDEC) e atualmente conta com a participação de 32 

instituições da esfera Federal, Estadual e Municipais, o Comitê tem como atribuição promover 

ações de Prevenção às queimadas  ilegais e incêndios florestais no Tocantins, bem como o 

Combate e a Fiscalização, por meio dos  órgãos e de instituições competentes. 

 

 Plano de Ações – 2021 

1ª Etapa: Educação e Conscientização 

 Ação 1 – Executar campanhas publicitárias e ações educativas de prevenção aos 

incêndios florestais e controle de queimadas ilegais; 

 Ação 2 – Realizar visitas de sensibilização e orientação aos produtores rurais; 
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 Ação 3 – Promover conteúdo da base curricular do ensino regular, no estado do 

Tocantins, versando sobre a temática dos incêndios florestais e das queimadas 

ilegais; 

 

2ª Etapa: Mobilização e Prevenção 

 Ação 4 – Articular e mobilizar os municípios do Tocantins, por meio das 

Coordenadorias Municipais de Prtoteção e Defesa Civil (COMPDEC),  para a 

realização do curso de formação de brigadas; 

 Ação 5 – Formar e capacitar brigadistas em todo o estado do Tocantins; 

 Ação 6 – Realizar limpeza de áreas prioritárias; 

 Ação 7 – Atuar nas áreas protegidas do estado do Tocantins; 

 Ação 8 – Promover monitoramento das queimadas irregulares e incêndios florestais; 

 Ação 9 – Desenvolver o Manejo Integrado do Fogo (MIF); 

 Ação 10 – Realizar contração de brigadista para ações de prevenção e combate aos 

incêndios florestais no Tocantins; 

 

3ª Etapa: Fiscalização e Combate aos incêndios florestais e controle de queimadas 

 Ação 11 – Validar informações de queimas prescritas e queimadas autorizadas em 

relação aos focos de queimadas dos satélites; 

 Ação 12 – Realizar o combate aos incêndios florestais; 

 Ação 13 – Realizar atividades e operações de fiscalização; 4ª Etapa: Balanço 2021 e 

preparação para 2022; 

 Ação 14 – Apresentar dados, estatísticas e relatórios ao Comitê. 

 

Ação 1: Executar campanhas publicitárias e ações educativas de prevenção aos incêndios florestais e 

controle de queimadas ilegais 

Objetivo: Informar o público-alvo sobre os riscos e prejuízos advindos dos incêndios florestais e do uso 

inadequado do fogo, além dos danos à saúde. 

Públicos-Alvo: Gestores públicos, agricultores, comunidade escolar (professores e alunos) e população em geral. 

   

Descrição das Atividades Executor Prazo 

Elaborar Informe Técnico e divulgá-lo aos gestores 

públicos e população em geral. Realizar palestras e 

atividades lúdicas em escolas, blitz, divulgação em rádios, 

TV, Internet, jornais, realização de seminários e workshops 

para capacitação de multiplicadores. Realizar distribuição 

de material didático, informativos folderes, álbuns  

(cartilhas educativas, etc.). 

Todos os membros  do 

Comitê. 

De maio a novembro de   

2022. 
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Ação 2: Realizar visitas de sensibilização e orientação aos produtores rurais 

Objetivo: Sensibilizar e orientar os produtores rurais sobre as implicações do uso inadequado do fogo. 

Públicos-Alvo: Agricultores, pecuaristas e chacareiros. 

 

Descrição das Atividades Executor Prazo 

Realizar visitas nas propriedades rurais, priorizando os 

municípios com maiores registros de focos de calor, 

visando sensibilizar e levar informações sobre 

mecanismos de prevenção (construção de aceiros), uso 

legal do fogo (autorização e queima controlada) e 

manejo do solo, bem como possíveis aplicações da 

legislação para repressão às atitudes irregulares. 

Todos os membros e 

convidados do Comitê. 

A partir do mês de 

abril de 2022.. 

 

 

Ação 3: Promover conteúdo da base curricular do ensino regular, no estado do Tocantins, 

versando sobre a temática dos incêndios florestais e das queimadas ilegais 

Objetivo: Despertar no estudante do ensino fundamental e médio a importância e anecessidade de 

trabalhar a temática dos incêndios florestais no contexto da preservação ambiental. 

Público-Alvo: Alunos da rede estadual de ensino regular, por convênio, com as redes municipais. 

 

Descrição das Atividades Executor Prazo 

Confeccionar e distribuir Planos de Aulas, e blocos de 

aulas para a rede de ensino, auxiliando os professores na 

aplicação das atividades. 

Seduc. Durante o ano letivo. 

 

 

Ação 4: Articular e mobilizar os municípios do Tocantins, por meio das Coordenadorias 

Municipais de Prtoteção e Defesa Civil, para a realização do curso de formação de 

brigadas 

Objetivo: Despertar no gestor público municipal a importância e a necessidade de formar/capacitar 

brigadistas civis que atuarão na prevenção e combate aos incêndios florestais e controle de 

queimadas irregulares. 

Públicos-Alvo: Gestores, brigadistas, população em geral. 

 

Descrição das Atividades Executor Prazo 

A etapa de mobilização com os municípios do estado do 

Tocantins será realizada por meio de contato telefônico, 

e-mail, ofício, visitas in loco e reuniões. 

 Defesa Civil Estadual; 

 Corpo de Bombeiros 

Militar. 

De fevereiro a abril de 

2022. 
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Ação 5: Formar e capacitar brigadistas em todo o estado do Tocantins 

Objetivo: Formar e capacitar brigadistas para atuarem na prevenção e combate a incêndios florestais e 

controle de queimadas irregulares. 

Públicos-Alvo: Brigadistas, população em geral. 

 

Descrição das Atividades Executor Prazo 

Cursos que promovam o preparo dos brigadistas para 

prevenção e combate a incêndios florestais. 
 Defesa Civil Estadual; 

 Corpo de Bombeiros; 

 PrevFogo/IBAMA; 

 Naturatins; 

 ICMBio. 

De maio a julho de 

2022. 

 

 

Ação 6: Realizar limpeza de áreas prioritárias 

Objetivo: Fazer a roçagem nas margens das rodovias Estaduais e Federais, margens das unidades de 

conservação, áreas verdes e realizar aceiros negros, quando necessário. 

Públicos-Alvo: Órgãos públicos. 

 

Descrição das Atividades Executor Prazo 

Realizar ação preventiva de roçagem nas margens das 

rodovias Estaduais e Federais, margens das unidades de 

conservação, áreas verdes e limpeza de lotes baldios em 

busca de amenizar os efeitos das queimadas e incêndios 

florestais. 

 Naturatins; 

 Ageto; 

 DNIT; 

 PrevFogo/IBAMA; 

 FMA. 

A partir de maio de 

2022. 

 

 

Ação 7: Atuar nas Áreas Protegidas do Estado do Tocantins 

Objetivo: Diminuir os focos de incêndios dentro das UCs. 

Públicos-Alvo: Gestores públicos, comunidades do entorno e agricultores. 

 

Descrição das Atividades Executor Prazo 

Controle de queimadas no entorno das UCs com 

atividades de fiscalização e monitoramento, além de 

educação ambiental nas comunidades. 

Contratação e capacitação de brigadas de incêndio nas 

Unidades de Conservação. Aquisição de kit de combate 

a incêndios: e kits de primeiros socorros. 

Órgãos Ambientais. Especialmente no 

período de estiagem. 
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Ação 8: Promover Monitoramento das Queimadas Irregulares e Incêndios Florestais 

Objetivo: Monitorar focos de calor e área queimada, que permitam ao Comitê e aos demais órgãos 

envolvidos executar ações de prevenção, controle e combate a incêndios florestais e 

queimadas ilegais. 

Públicos-Alvo: Todas as instituições do Comitê. 

 

Descrição das Atividades Executor Prazo 

Realizar mapeamentos, tabelas e gráficos de 

monitoramento de ocorrências de focos de calor, área 

queimada, por meio de dados provenientes de satélites 

(relativos a tempo, clima, tipo de vegetação, solos) e 

disponibilizá-los aos parceiros do Comitê para 

conhecimento e providências cabíveis. 

 Defesa Civil Estadual; 

 SEMARH; 

 Cemaf; 

 UFT; 

 MPE-CAOMA; 

 Naturatins. 

Durante todo o ano. 

 

 

AÇÃO 9: Desenvolver o Manejo Integrado do Fogo (MIF) 

Objetivo: Desenvolver ações preventivas de controle e combate às queimadas no Estado por meio do 

Manejo Integrado do Fogo (MIF). 

Públicos-Alvo: Gestores públicos, acadêmicos, população em geral. 

 

Descrição das Atividades Executor Prazo 

Realização de Pesquisas para Estimativa e 

Caracterização do Material Combustível em Áreas de 

Manejo Integrado do Fogo. 

Realizar Manejo Integrado do Fogo nas áreas de 

proteção no estado. 

 SEMARH; 

 Cemaf; 

 UFT; 

 Naturatins; 

 PrevFogo/IBAMA; 

 ICMBio. 

De abril a dezembro de 

2022. 

 

 

Ação 10: Realizar contração de brigadista para ações de prevenção e combate a incêndios 

florestais no Tocantins 

Objetivo: Contratar e aparelhar brigadistas temporários, para ações de prevenção e combate a incêndios 

florestais no Tocantins. 

Públicos-Alvo: Instituições de Combate. 

 

Descrição das Atividades Executor Prazo 

Contratar brigadistas para prevenção e 

combate a incêndios florestais; 

Capacitar e aparelhar a equipe de 

brigadistas, incluindo equipamento de 

proteção individual, encargos sociais, 

seguro de vida, transporte e alimentação; 

Estruturar base de apoio para atender a 

outros municípios no Estado; 

Elaborar relatórios de ações desenvolvidas. 

 Naturatins; 

 Defesa Civil Estadual; 

 SEMARH; 

 Corpo de Bombeiros Militar; 

 PrevFogo/IBAMA; 

 ICMBio; 

 Prefeituras. 

De junho a outubro de 2022. 
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Ação 11: Validar informações de queimas prescritas e queimadas autorizadas em relação aos 

focos de queimadas dos satélites 

Objetivo: Classificar as informações de monitoramento de focos de incêndio provenientes do satélite de 

referência. 

Públicos-Alvo: Instituições de Monitoramento e Combate. 

 

Descrição das Atividades Executor Prazo 

Realizar o levantamento das queimadas 

autorizadas pelo Naturatins e Manejo 

Integrado (MIF) nas UCs; posteriormente 

validar os focos registrados por satélite. 

Nessas áreas.Validar in loco focos 

registrados pelo satélite, otimizando as 

ações de combate. 

 Defesa Civil Estadual;  

 Naturatins; 

 PrevFogo/IBAMA; 

 ICMBio;  

 Corpo de Bombeiros; 

 Exército Brasileiro; 

 SEMARH; 

 MPE-CAOMA. 

Período de Estiagem. 

 

Ação 12: Realizar o combate aos incêndios florestais 

Objetivo: Minimizar os danos materiais, ambientais e humanos causados pelos incêndios florestais. 

Públicos-Alvo: Sociedade em geral. 

 

Descrição das Atividades Executor Prazo 

Realizar ação de combate a incêndios 

florestais e controle de queimadas irregulares. 
 Corpo de Bombeiros; 

 PrevFogo/IBAMA; 

 Naturatins; 

 Defesa Civil;  

 ICMBio;  

 Brigadas Municipais; 

 Exército Brasileiro. 

Período de Estiagem. 

 

Ação 13: Realizar atividades e operações de fiscalização 

Objetivo: Adotar ações de fiscalização e repressão ao uso ilegal do fogo. 

Públicos-Alvo: Produtores rurais, pequenos agricultores, sociedade em geral. 

 

Descrição das Atividades Executor Prazo 

Intensificar as ações de fiscalização de cunho 

repressivo, objetivando a redução da prática 

de queima não autorizada e incêndios 

florestais. 

Comunicar as notícias de casos de possíveis 

incêndios criminosos aos órgãos executantes 

da ação. Notícias as quais devem ser 

acompanhadas de informações que possam   

servir de identificação das áreas, como, por 

exemplo, localização via GPS, fotos e outros 

itens que possam auxiliar como elementos de 

prova. 

 GMP Ambiental; 

 BPMA; 

 DEMAG; 

 Naturatins; 

 IBAMA 

 FMA; 

 Apoio (Defesa Civil, Corpo de 

Bombeiros, MPE – CAOMA, 

Exército Brasileiro, SEMARH). 

Período de Estiagem. 
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AÇÃO 14: Apresentar dados, estatísticas e relatórios ao Comitê 

Objetivo: Apresentar dados estatísticos com base nos resultados atingidos pelos parceiros. 

Públicos-Alvo: Parceiros do Comitê, sociedade civil. 

 

Descrição das Atividades Executor Prazo 

Encaminhar relatório para a Defesa Civil 

Estadual das atividades desenvolvidas durante 

o ano; Encaminhar relatório para a Defesa 

Civil Estadual das ocorrências atendidas. 

Todos os membros do Comitê. De maio a novembro de 2022. 

 

Palmas-TO, 11/03/2021. 

 

Assinado Digitalmente Erisvaldo de Oliveira Alves – TC QOBM Superintendente da Defesa 

Civil Estadual 
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3 A TUTELA DO MEIO AMBIENTE 

 

3.1 A Evolução da Tutela do Meio Ambiente no Mundo 

 

No cenário nacional, a tutela do Meio Ambiente no Brasil sofreu um profundo 

aprimoramento desde a década de 1970, essencialmente após a promulgação da Constituição, 

de 1988. Durante esse período, tanto no cenário internacional quanto no nacional, viu-se uma 

crescente onda verde em pensamentos que não excluem o desenvolvimento econômico da 

preservação ambiental, seguindo-se a ótica do termo desenvolvimento sustentável, cunhado 

em decorrência dos debates ambientais iniciados na Conferência de Estocolmo, em 1972, e 

com a divulgação do Relatório Brundtland, em 1987, alcunhado de Nosso Futuro Comum 

(OLIVEIRA FILHO; ROCHA, 2013). 

No Brasil, a exemplo do que acontecia no cenário internacional, as questões 

ambientais também tiveram um desenvolvimento em passos bem marcados na história política 

do País. Inicia-se sua caminhada na década de 1930, no governo Getúlio Vargas, com a 

criação de leis que protegiam o meio ambiente, como o Código de Florestas, das Minas e das 

Águas, em 1934, e ainda o Código de Pesca, em 1938. A culminação do processo ocorreu na 

inclusão da Constituição, de 1988, de um capítulo dedicado exclusivamente ao Meio 

Ambiente, sendo este considerado, então, como direito fundamental, e pelos juristas como um 

direito de terceira geração (LAGO, 2006). 

São grandes as discussões em âmbito global sobre o desenvolvimento do homem, e 

ainda maiores as discussões que contestem a forma como o homem se relaciona com o meio 

ambiente para atingir esse desenvolvimento. Em âmbito mundial, as discussões em torno 

dessa problemática circundam em três momentos-chave, são eles: a Conferência das Nações 

Unidas sobre o Meio Ambiente Humano, em Estocolmo no ano de 1972; a Conferência das 

Nações Unidas para o Meio Ambiente e Desenvolvimento (CNUMAD), no Rio de janeiro em 

1992; e a Cúpula Mundial sobre Desenvolvimento Sustentável, realizada em Joanesburgo no 

ano de 2010 (LAGO, 2006). 

A Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, realizada 

no Rio de Janeiro em 1992 (Eco-92), foi uma tentativa de reunir representantes de todos os 

países do mundo para discutir e divulgar a nova concepção de Desenvolvimento Sustentável 

que estava em voga, a partir da publicação do Relatório Brundtland. Esse evento significou 

para o Brasil ter de enfrentar a crise ambiental e, ao mesmo tempo, retomar o 

desenvolvimento, fortalecendo a democracia e a estabilidade da economia. O problema do 
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desenvolvimento deveria ser finalmente resolvido sob uma ótica ambiental e socialmente 

sustentável (SOUSA, 2005). 

A Eco-92 foi o momento em que “a interligação entre o desenvolvimento 

socieconômico e as transformações do meio ambiente, durante décadas ignorada, entrou no 

discurso oficial dos governos do mundo”  BRÜSEKE, 1996 apud   LHE ROS et al., 2008 . 

Um dos motivos que levaram o Brasil a sediar a Eco-92 se deveu a problemas 

envolvendo o meio ambiente, essencialmente as queimadas ocorridas sistematicamente na 

Amazônia e a sua divulgação no exterior, apontando para uma ideia de que o Brasil seria um 

“vilão am iental”  DU R E, 2003 . 

O Brasil era considerado, anteriormente à realização da Eco-92, um dos maiores 

receptores da indústria poluidora, enquanto os países desenvolvidos endureciam o controle à 

poluição. Durante a Presidência de Médici, o governo chegou ao extremo de fazer anúncios 

em revistas e jornais de circulação no Primeiro Mundo com o intuito de fomentar a vinda de 

indústrias poluidoras para o Brasil, onde não haveria custos com equipamentos antipoluidores. 

 udo isso gerou a ideia de Brasil como “vilão am iental”  OL VE R ; GU   RÃES, 2004 . 

 

3.2 A Guinada de Pensamento para o Desenvolvimento Sustentável 

 

Há, portanto, após modificação do pensamento ambiental no mundo, uma vinculação 

entre o desenvolvimento e o meio ambiente, como bem descrito por Sachs, in verbis: 

 

O vínculo biunívoco e indissolúvel entre o desenvolvimento e meio ambiente e o 

consequente conceito normativo de ecodesenvolvimento, mais tarde rebatizado de 

desenvolvimento sustentável, foram discutidos na Conferência de Estocolmo, em 

1972. Essa discussão prosseguiu no âmbito da ONU – no Seminário de Cocoyoc e 

em vários outros encontros – até resultar no Relatório Brundtland, que conduziria, 

subsequentemente, à convocação da CNUMAD. Ademais, nesses vinte anos, 

movimentos civis que exploraram uma grande variedade de caminhos alternativos de 

desenvolvimento, baseados na democracia participativa, produziram avanços 

conceituais e tentativas de colocar em prática o ecodesenvolvimento (SACHS,1993, 

p. 60). 

 

Não alheio à mudança de pensamento global sobre os rumos do desenvolvimento do 

homem, o Brasil acompanhou essas mudanças, alterando a sua forma de atuação ambiental 

desde a primeira Conferência realizada pela Organização das Nações Unidas, em 1972, 

quando foi o grande antagonista dos temas ambientais. Naquele momento externou sua 

postura nacionalista e desenvolvimentista, características do governo ditatorial do período 

vivido no Brasil, que apregoava o desenvolvimento a qualquer custo, para apenas depois 
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preocupar-se com as questões ambientais e sociais, apresentando uma visão dicotômica e 

estanque, própria ao período vivido (LAGO, 2006). 

Num segundo momento, após o fim do regime ditatorial brasileiro, a sociedade civil 

viu-se às voltas com questões que já eram suscitadas em países desenvolvidos do eixo Norte, 

como os problemas da poluição, da distribuição de renda, do saneamento básico, do lixo nas 

grandes cidades, das queimadas que destruíram a Amazônia. A sociedade civil começou a ter 

espaço no debate público, e com a nova Constituição, de 1988, o Brasil mudou os seus pontos 

de vista e o seu papel, buscando o de protagonista dos processos de transformação de 

pensamento que operam em escala global. Nesse contexto, foi realizada no Rio de Janeiro a 

Eco-92 (OLIVEIRA FILHO; ROCHA, 2013). 

Tornou-se então essencial nas discussões acerca do meio ambiente, ou seja, fosse 

incluída  uma visão interdisciplinar acerca da questão ambiental, não a alijando do debate 

sobre o desenvolvimento econômico, mas sim a incluindo. Segundo Sachs, há cinco 

dimensões que devem ser analisadas quanto ao desenvolvimento sustentável, quais sejam: 

 

a) Sustentabilidade social, entendida como a consolidação de um processo de 

desenvolvimento baseado em outro tipo de crescimento e orientado por outra visão 

do que é a boa sociedade. [...] 

b) Sustentabilidade econômica, possibilitada por uma alocação e gestão mais 

eficientes dos recursos [...] 

c) Sustentabilidade ecológica [...] 

d) Sustentabilidade espacial, voltada a uma configuração rural urbana mais 

equilibrada e a uma melhor distribuição territorial de assentamentos humanos e 

atividades econômicas [...] 

e) Sustentabilidade cultural (SACHS, 1993, p. 24-6). 

 

O próprio termo desenvolvimento sustentável, ou ecodesenvolvimento, mostra a 

sinergia entre áreas que antes pareciam diametralmente opostas na ótica desenvolvimentista 

da sociedade. Inicialmente, o meio ambiente era tido unicamente como o ambiente natural, do 

qual se extrai a matéria-prima para o homem. Contudo, no escopo desta pesquisa, o termo 

meio am iente será utili ado para designar “a nature a original  natural  e artificial, assim 

como os  ens naturais correlatos” e ainda incluindo em seu  ojo o meio social construído pelo 

homem em sua interação com a natureza original (SILVA, 2010, p. 90). Sobre isso, Sachs 

 2002, p. 66  afirma que “ ...  o crescimento econ mico não   mais tido como a procura cega 

de crescimento por si mesmo, mas como uma expansão de forças produtivas da sociedade 

com o objetivo de alcançar os direitos plenos de cidadania para toda a população”. 

No escopo do projeto que aqui se pretende, quanto à gestão da qualidade do ar no 

Parque Estadual do Lajeado, não se considera apenas uma questão ambiental, mas também 
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uma questão social e pública, revestindo os direitos humanos básicos e a edificação da 

construção de um meio ambiente artificial (cidades) de qualidade, para as gerações atual e 

futuras. 

Nesse aspecto do direito a um meio ambiente equilibrado – essencial à qualidade de 

vida sadia, como dever de preservação pelo Poder Público e direito fundamental da população 

–, é mais do que uma previsão constitucional, tornando-se, assim, um dos pilares sob o qual  

se edifica a construção de uma sociedade sustentável, em que se preservam e se tutelam os 

direitos de hoje e de amanhã. 

Legalmente, surge como base a previsão constitucional do direito a um meio ambiente 

saudável e equilibrado como pilar que sustenta um amplo conjunto normativo de tutela ao 

meio ambiente. Com relação ao meio ambiente urbano, tem-se, no advento da Lei nº 10.257, 

de 2001, o chamado Estatuto das Cidades, a busca evidenciada por cidades sustentáveis, bem 

como a necessidade de serem observados certos princípios para que esse objetivo fosse 

alcançado (MUKAI, 2010). 

Assim como o direito fundamental ao meio ambiente, de assento constitucional, têm-

se ainda os direitos sociais, sendo a própria Constituição aquela que faz uma mescla entre eles 

dentro do capítulo que trata sobre a Ordem Econômica e Financeira (art. 170, inciso VI), 

interligando-os e apontando para um horizonte em que se busca garantir tanto o meio 

ambiente hígido quanto a existência digna e a justiça social em todos os seus aspectos. O 

constituinte, “ ...  ao definir os direitos sociais em um capítulo separado, definiu de forma 

clara os direitos sociais que o Estado Democrático brasileiro deve garantir em seu pleno 

exercício”   UK  , 2010, p. 55 . 

Desse modo, o constituinte buscou garantir uma forma para que os interesses 

econômicos e financeiros fossem ligados aos direitos sociais, dentre estes o meio ambiente, 

para que as antigas políticas de desenvolvimento a qualquer custo não pudessem retornar, ou 

melhor, persistir na construção de uma sociedade insustentável. Assim, pode-se dizer que 

 

[...] os direitos sociais, como dimensão dos direitos fundamentais do homem são 

prestações positivas proporcionadas pelo Estado direta ou indiretamente, enunciadas 

em normas constitucionais, que possibilitam melhores condições de vida aos mais 

fracos, que tendem a realizar a igualização de situações sociais desiguais (SILVA 

apud MUKAI, 2007, p. 64). 

 

 as palavras de Sac s  1993, p. 38 , “uma ‘economia civili ada de mercado’ exige um 

conjunto de regras que não emergirá da pura e simples dinâmica das forças de mercado, 

requerendo  oas doses de planejamento estrat gico flexível”. 
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Alguns autores entendem, por sua vez, que o direito ambiental surge como uma quarta 

dimensão de direitos, como uma interlocução entre todas as demais dimensões, sendo o meio 

ambiente, em seu sentido mais amplo, um locus em que a “ ...  exclusão social se manifesta de 

modo concreto a partir de condições precárias de habitação, saúde e de outros indicadores não 

monetários de qualidade de vida”  KR  ; FERRE R , 2006, p. 128 .  ode-se incluir aí a 

qualidade do ar, indicador não monetário e essencial à vida humana, sendo o assunto pauta da 

agenda de debates políticos principalmente no período vivido pela pandemia da Covid-19. 

O meio ambiente está inexoravelmente ligado à qualidade de vida e ao 

desenvolvimento. Para Sachs (1993, p. 50), o desenvolvimento só é equilibrado quando há 

“equidade social, prudência ecológica e eficiência econ mica”. 

A equidade social é a obrigação de a presente geração levar às futuras gerações o meio 

ambiente equilibrado. Já a prudência ecológica é um dos pilares do desenvolvimento 

sustentável, significando entender que várias atividades humanas podem ter consequências 

desconhecidas e potencialmente perigosas na natureza e, diante disso, agir de maneira 

equilibrada para minimizar esses efeitos. É a forma de o ser humano utilizar os recursos 

naturais para satisfazer suas demandas levando em conta a eficiência econômica, prudência 

ecológica e justiça social. A prudência ecológica se dá por: a) planejamento do crescimento 

populacional; b) garantia da produção de alimentação em longo prazo; c) preservação da 

biodiversidade e dos ecossistemas; d) redução do consumo de energia e desenvolvimento de 

tecnologias para o uso de fontes energéticas renováveis; e) aumento de produção industrial 

nos países não industrializados, com a utilização de tecnologias que reduzam os danos ao 

ambiente; e f) controle dos centros urbanos e melhor integração entre campo e cidades. Por 

especial a eficiência econômica é a aplicação dos princípios da economia ao estudo da gestão 

dos recursos ambientais. 

 

3.3 O Período Atualmente Vivido e a Gestão da Qualidade do Ar 

 

Silva-Sánchez (2000, p. 32), quando se refere ao período atual vivido pelas sociedades 

modernas, em que pesem as mudanças de pensamento quanto a questões como o meio ambiente e 

o desenvolvimento, pontua claramente sobre essa transição aduzindo que: 

 

As grandes turbulências, os equilíbrios instáveis e regulações precárias que marcam 

a modernidade, uma época em que as formas de regulação social são cada vez mais 

questionáveis e as formas de emancipação que lhes correspondem estão fragilizadas 

e desacreditadas, compõem uma situação complexa e desafiadora, ponto de partida 

para pensarmos as questões colocadas pela própria modernidade e seus “pro lemas 

fundamentais. [...] estamos entrando num período de “transição paradigmática”, seja 
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no plano epistemológico (da ciência moderna para uma ciência pós-moderna), seja 

no plano societal (da sociedade capitalista para um outro tipo de forma societal). 

 

 

O desenvolvimento industrial e urbano, o crescimento da frota automotiva, os atuais 

padrões de consumo, o desmatamento e as queimadas, entre outros, têm como consequência o 

aumento das emissões de poluentes do ar. O crescente aumento das concentrações de 

substâncias contaminantes no meio aéreo, sua deposição no solo, nos vegetais e nos materiais 

é responsável por danos à saúde, por reduções importantes na produção agrícola e, de forma 

geral, por desequilíbrios nos ecossistemas. Ações de gestão necessárias à prevenção ou à 

redução das emissões de poluentes atmosféricos e dos efeitos da degradação do meio já 

demonstraram ser compatíveis com o desenvolvimento econômico e social. 

Como maiores poluidores atmosféricos, em termos relativos, quando se trata de 

metrópoles, estão: o monóxido de carbono, correspondendo a 45%; o dióxido de enxofre, com 

19%; o dióxido de nitrogênio, representando 16%; hidrocarbonetos com 13%; e 7% 

correspondendo às demais partículas (RIBEIRO, 2016). 

A gestão da qualidade do ar envolve, assim, medidas mitigadoras que tenham como 

base a definição de limites permissíveis de concentração dos poluentes na atmosfera, restrição 

de emissões, bem como melhor desempenho na aplicação dos instrumentos de comando e 

controle, entre eles o licenciamento e o monitoramento. 

O debate sobre a qualidade do ar, na atualidade, envolvendo, assim, o enfrentamento 

da poluição atmosférica, torna-se nevrálgico pela afetação que traz à interação do ecossistema 

bem como à qualidade da saúde das populações (OLIVEIRA; BERETTA, 2014). 

A qualidade do ar, e o tema poluição atmosférica, ao seu turno, não é tema 

amplamente debatido quando se fala do direito ambiental, existindo no Brasil poucas políticas 

de controle e fiscalização, e há carência de órgãos ou sistemas que estejam voltados ao tema. 

A qualidade do ar é responsável também pelo aumento de custos com saúde pública e a 

redução da qualidade de vida em geral da população (FERNANDES, 2017). 

Tendo em vista a compatibilização entre o crescimento econômico do País e a preservação 

da qualidade ambiental, sob a ótica já dita do desenvolvimento sustentável, percebeu-se a 

importância da criação de uma política nacional voltada às ações de caráter normativo e de 

fortalecimento institucional visando à prevenção e ao controle da qualidade do ar no País. 

O discurso adotado no Brasil por largo tempo, do desenvolvimento a qualquer custo, 

trouxe graves problemas em relação à poluição nacional, repetindo-se aqui o problema que 

aconteceu nos países desenvolvidos em tempos anteriores, antes que buscassem pautar o tema    

ambiental como relevante, diante da finitude de recursos naturais. Os índices de 
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industrialização no Brasil levaram à criação de normas para o controle da poluição do ar 

apenas no início da década de 90. 

Nesse contexto de demandas institucionais e normativas, o Conselho Nacional do 

Meio Ambiente (CONAMA), por meio da Resolução nº 5, de 15 de junho de 1989, criou o 

Programa Nacional de Controle de Qualidade do Ar (PRONAR), com o intuito de 

 

[...] permitir o desenvolvimento econômico e social do país de forma 

ambientalmente segura, pela limitação dos níveis de emissão de poluentes por fontes 

de poluição atmosférica, com vistas à melhora da qualidade do ar, ao atendimento 

dos padrões estabelecidos e o não comprometimento da qualidade do ar nas áreas 

consideradas não degradadas (BRASIL, 1989, online). 

 

Para alcançar os objetivos do Programa Nacional de Controle de Qualidade do Ar, 

definiu como estratégia básica o estabelecimento de limites nacionais para as emissões, por 

tipologia de fontes e poluentes prioritários, reservando o uso dos padrões de qualidade do ar 

como ação complementar de controle. Compete a este Programa Nacional identificar a 

tipologia das fontes poluidoras, quais são as principais fontes de poluição atmosférica e criar 

parâmetros para limites mínimos e máximos de emissão de poluentes permissível de ser 

lançada por fontes poluidoras para a atmosfera. Foram previstas, ainda, medidas de 

classificação das áreas, conforme o grau desejado de qualidade do ar, de monitoramento, 

licenciamento ambiental, inventário nacional de fontes e poluentes do ar, interface com outras 

medidas de gestão e capacitação dos órgãos ambientais. 

As metas iniciais parametrizadas pelo Programa Nacional de Controle de Qualidade do 

Ar foram: 

 

(i) definição dos limites de emissão para fontes poluidoras prioritárias e dos 

padrões de qualidade do ar; 

(ii) enquadramento das áreas na classificação de usos pretendidos; 

(iii) apoio à formulação de programas similares nos Estados; (iv)capacitação 

laboratorial e capacitação de recursos humanos. As medidas de médio prazo deveriam 

contemplar: 

(i) a definição dos demais limites de emissão para fontes poluidoras; 

(ii) a implementação da Rede Nacional de Monitoramento da Qualidade do Ar; 

(iii) a criação do Inventário Nacional de Fontes e Emissões; 

(iv) a continuidade da capacitação laboratorial e de recursos humanos, esta última 

também colocada como meta de longo prazo (BRASIL, 1989, online). 

 

Os padrões de qualidade do ar estabelecidos pelo Programa Nacional de Controle de 

Qualidade do Ar foram uma substituição ao que se tinha anteriormente regido pelo Ministério 

do Interior, em 1976, bem como às legislações ambientais estaduais quanto ao licenciamento e 

controle da emissão de poluição. 
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Quanto aos limites de emissão, a norma foi atualizada pela Resolução nº 382 do 

Conselho Nacional do Meio Ambiente, de 2006, buscando a inclusão de novos parâmetros, 

novos combustíveis, bem como trazendo a incorporação de novas tecnologias. Quanto a 

fontes móveis de poluição, criou-se o Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos 

Automotores (PROCONVE) e, em seguida, o Programa de Controle da Poluição do Ar por 

Motocicletas (PROMOT), vindo a servir como promotor de inovações tecnológicas em 

veículos automotores (IBAMA, 2011). 

Além disso, em 2018, estabeleceu-se como sendo responsabilidade dos Estados o 

monitoramento do ar em seus respectivos territórios, conforme previsto na Resolução nº 491 

do Conselho Nacional do Meio Ambiente, de 2018. 

Infelizmente, embora houvesse o decurso mais de 30 anos, pesquisa do Instituto Saúde 

e Sustentabilidade, em 2019, em conjunto com o Ministério Público Federal revelam que, das 

27 unidades federativas, 20, ou seja, 74% delas, não realizam o monitoramento; ou deixaram 

de realizar; ou realizam de forma obsoleta/ineficiente; e apenas 26% atendem ao regulamento 

vigente, quais sejam: São Paulo, Rio de Janeiro, Pernambuco, Rio Grande do Sul, Espírito 

Santo e Distrito Federal (INSTITUTO SAÚDE E SUSTENTABILIDADE, 2019). 

Em todo o País há 375 estações de monitoramento, deste total, 319 são ativas; 

contudo, grande parte está na região Sudeste, que concentra mais de 93% delas, e quase 

metade, 47,7% das estações, pertence a empreendimentos privados para fins de licenciamento 

ambiental. 

A Figura 1, a seguir, demonstra as unidades federativas que possuem, ou não, monitoramento 

da qualidade do ar. 

 

Figura 1- Monitoramento da qualidade do ar no Brasil – Comparativo entre Estados 

Fonte: Instituto Saúde e Sustentabilidade, 2019. Disponível em: 

https://saudeesustentabilidade.org.br/publicacao/analise-do-monitoramento-de-qualidade-do-ar-no-brasil-

2019 
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Conforme se nota, não existia no estado do Tocantins até a nossa instalação, em 

dezembro de 2021, estação de monitoramento do ar, fator que impedia que se tivesse uma 

exata dimensão da qualidade do ar e se tomem medidas que possam prevenir e controlar essa 

qualidade, ainda que seja obrigação legal do Estado, desde 2018. 

A ausência por muitos anos de instrumentos para o monitoramento da qualidade do ar 

no Tocantins, atualmente depois de passados três anos da edição normativa com essa 

exigência, mostra o   pouco cuidado dado à temática no Estado, e a necessidade de se voltar a 

atenção para uma área tão sensível, sendo este um dever constitucional do Ministério Público, 

diante do texto do   art. 129, inciso III, da Constituição Federal, de 1988. 

Além disso, a qualidade do ar afeta diretamente a saúde da população, e a ausência de 

monitoramento e de medidas preventivas a fontes sazonais de poluição, como é o caso das 

queimadas no Parque Estadual do Lajeado, torna-se essencial tanto para mitigação quanto 

para controle do problema. 
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4 PROBLEMA DAS QUEIMADAS E O SEU REFLEXO NA QUALIDADE DO AR 

 

No Tocantins, com um bioma essencialmente de cerrado, não havia, até dezembro de 

2021, estações ativas de monitoramento, e a Região Norte conta com apenas uma estação de 

monitoramento do ar localizada no Acre, instalada, em 2013, naquele Estado. No Brasil, o 

estado pioneiro no monitoramento da qualidade do ar foi o Rio de Janeiro, ainda em 1967, 

seguido por São Paulo, em 1970. Os demais estados iniciaram o monitoramento após uma 

década ou mais. Atualmente, apenas 11 estados monitoram a qualidade do ar: AC, DF, ES, 

GO, MS, MG, PR, PE, RJ, RS e SP, estados estes onde estão distribuídas as 371 estações de 

monitoramento de qualidade do ar ativas, em sua grande maioria nas regiões Sudeste e Sul do 

País (VORMITTAG et al., 2021). 

O monitoramento da qualidade do ar é essencial para que se possam direcionar as 

políticas públicas para assegurar o bem-estar das populações dos estados. Ainda que o 

Tocantins não tenha um índice de poluição muito elevado, em face do ainda incipiente 

desenvolvimento industrial e ocupação humana, as queimadas surgem, em determinados 

períodos do ano, como fator preponderante na degradação da qualidade do ar, redundando em 

problemas de saúde, o que enseja a atenção dos poderes públicos. De outra banda, não é 

necessário que se espere que o desenvolvimento e outras formas de poluição comecem a 

surgir no Estado para que sejam iniciadas medidas de monitoramento e controle. Assim, a 

antecipação dos Poderes Públicos para monitoramento e manutenção da qualidade do ar é 

parte do trabalho essencial de cuidado com o meio ambiente, e a tutela desse ramo do direito 

transcende a geração atual, visando alcançar ainda as gerações futuras. 

Tome-se como exemplo o caso de Londres, ainda no distante ano de 1952, quando 

pouco se falava de poluição e seus problemas danosos. Naquele fatídico ano, um nevoeiro 

encobriu a cidade ocasionando mais de 12 mil óbitos, vindo a despertar no poder público local 

a necessidade de controle da poluição do ar, visto seu efeito maléfico para a população 

(BELL; DAVIS, 2001). 

Ante este cenário, o Tocantins, tendo como foco principal de poluição as queimadas 

em determinados períodos do ano, deve buscar a prevenção sob duas óticas: o monitoramento 

da qualidade do ar; a prevenção e o controle das queimadas. 

No cenário local, como se verifica na Figura 2, o Tocantins já atingiu o ápice dos focos 

de queimadas em 2010, quando foram identificados 29.100 focos, com uma redução gradativa 

nos demais anos, chegando a 12.093 focos em 2020, e até o fechamento deste trabalho (agosto 

de 2021) foram detectados 6.584 focos (INPE, 2021). 



34 

 

 

Quanto à sazonalidade das queimadas, o Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais 

(INPE) demonstra que os focos de queimadas no Tocantins têm início no mês de maio, 

quando começa a estiagem, tendo uma incidência máxima no mês de setembro, começando a 

recuar no mês de outubro quando começa a temporada de chuvas no Tocantins. A 

sazonalidade das queimadas possibilita a aplicação de medidas preventivas de controle, e 

demonstra de forma clara os períodos em que se deve ter mais atenção à qualidade do ar em 

decorrência da poluição mais acentuada por ocasião das queimadas. 

 

Figura 2- Série histórica dos focos de queimadas no Tocantins, no período de 1998 até 28/08/2021 

Fonte: Inpe, 2021. 

 

Figura 3- Comparativo dos dados do ano corrente com os valores máximos, médios e 

mínimos, no período de 1998 a 28/8/2021 

Fonte: Inpe, 2021. 
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Para se ter uma ideia dos números, em comparação com a Região Norte, o Tocantins 

representa 18,2% dos focos de queimadas. Quando comparadas às queimadas pelo bioma 

prevalecente no Tocantins – o cerrado –, os focos representam 21,6% das queimadas. 

Considera-se ainda que o cerrado represente 22% do território nacional (Figura 4), como 

sendo o maior bioma da América do Sul (BRASIL, 2021). 

 

Figura 4- Biomas do Brasil 

Fonte: IBGE, 2012. 

 

Segundo dados, a Amazônia Legal registrou 8.381km2 de desmatamento nos últimos 

12 meses (agosto de 2020 a junho de 2021), considerada uma das maiores devastações para o 

período em 10 anos, de acordo com o Instituto do Homem e Meio Ambiente da Amazônia 

(IMAZON). A maioria dos desmatamentos se concentra nos estados do Pará e Amazonas, 

sendo incluídas neste desmatamento diversas unidades de conservação. Somado ao 



36 

 

 

desmatamento, estima-se que uma área de 5 mil km2 está sob risco de queimadas, conforme 

levantamentos    do Instituto de Pesquisa Ambiental da Amazônia (IPAM) (MODELLI, 

2021). 

Conforme o Monitor de Secas, no âmbito da Agência Nacional de Águas, há previsão 

de grave estiagem neste ano de 2021, o que possibilitará uma ampliação das queimadas na 

Região Noroeste do Estado, que corresponde à Ilha do Bananal, conforme pode ser visto na  

Figura 5. 

 

Figura 5- Estimativas de seca em 2021 – Biomas Brasileiros, exceto Amazônia 

 

 
Fonte: Monitor de Secas, 2021. 
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As estimativas apontam para Seca Grave (S2) em longo prazo na região do Parque 

Estadual do Lajeado, com riscos para agricultura, pastagem, hidrologia e ecologia. Somem-se 

ainda à estiagem as queimadas frequentes na região. É possível presumir uma grande escala 

de queimadas no decurso deste ano de 2021. 

Conforme o Monitor de Secas, no âmbito da Agência Nacional de Águas e 

Saneamento Básico      , “no  ocantins, único estado da Região  orte monitorado at  

agora, devido às anomalias negativas de precipitação e piora dos indicadores, houve o avanço 

das secas moderadas (S1) e grave (S2) no centro e sul do estado”  BR S L, 2021 . 

Nesse contexto segue um breve resumo das características e dos objetivos do Parque 

Estadual do Lajeado, cenário principal de nosso relatório de pesquisa. O parque tem como 

alguns objetivos proteger amostras dos ecossistemas da Serra do Lajeado, assegurando a 

preservação de sua flora, fauna e demais recursos naturais, características geológicas, 

geomorfológicas e cênicas, proporcionando oportunidades controladas para visitação, 

educação e pesquisa científica. Também tem a finalidade de proteger os mananciais que 

abastecem a cidade e coibir a expansão urbana nas encostas. 

Foi criado pelo governo Estadual, por meio da Lei nº 1.244, em maio de 2001, e fica 

cerca de 30km da Capital, pela estrada de Aparecida do Rio Negro. O Parque Estadual do 

Lajeado ainda não é aberto à visitação pública, porém está estruturado com um centro 

administrativo que admite a visita para desenvolvimento de atividades acadêmicas, como 

aulas de campo e palestras educativas sobre temas ambientais 

(AREASPROTEGIDAS.TO.GOV.BR). 

Possui clima úmido e subúmido, temperaturas médias altas, que se elevam no início  

da primavera, quando ocorre o pico do período seco e a baixa nebulosidade. Durante o verão e   

o outono, a intensa precipitação ameniza a temperatura. O regime de chuvas está concentrado 

num período de 5 a 6 meses. Abrange as unidades geomorfológicas Planalto Residual do 

Tocantins, onde se destaca a Serra do Lajeado, e Depressão do Tocantins. 

A área do Parque Estadual do Lajeado cobre uma superfície de 9.931ha, disposta 

irregularmente na quadrícula entre os paralelos 10º00’ a 10º11’ e latitude Sul e os meridianos 

48º10’ e 48º19’ de longitude Oeste, toda circundada pela     Serra do Lajeado. 
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Figura 6- Localização Parque Estadual do Lajeado no estado do Tocantins 

Fonte: http://gesto.to.gov.br/ 

 

Objetivos do PEL: Proteger a fauna, a flora e os recursos naturais, em ordem a 

garantir o aproveitamento sustentado do potencial turístico. 

Marcos geográficos referenciais dos limites: A APA Serra do Lajeado circunda todo 

o PEL, sendo os principais marcos os seguintes: Sul – Antiga estrada TO-020 não 

pavimentada, trecho inicial de Palmas à Aparecida do Rio Negro, o vão do Lajeado e a 

Reserva Particular do Patrimônio Natural Bela Vista (RPPN); Norte – Talhado da Serra do 

Lajeado; Leste – Ribeirão Lajeado e o córrego Brejo da Passagem; Oeste – Talhado da Serra 

do Taquaruçu e Loteamento Água Fria. 

Bioma: Cerrado 

Fitofisionomias: Foram identificadas formações: campestres, savânicas e florestais. 

 

 Atividades 
 

Educação ambiental: Estão sendo desenvolvidas atividades de Educação Ambiental 

direcionadas para os visitantes, funcionários do parque e moradores do entorno. 

Interpretação: Estão sendo desenvolvidas atividades de interpretação em trilhas 
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previamente definidas visando atender aos visitantes do PEL. 

Recreação: São permitidas no parque as atividades de recreação, como caminhada, 

contemplação e interpretação. As atividades deverão ser realizadas segundo procedimento de 

preenchimento de formulário com antecedência de 20 dias e com orientação de guias 

treinados. 

Fiscalização: São desenvolvidas atividades de fiscalização no PEL visando assegurar 

sua integridade assim como a segurança dos visitantes. 

Atividades Conflitantes: Foram identificadas as atividades conflitantes listadas a 

seguir: bovinocultura, invasão, caça, coleta, fogo e expansão urbana. Anteriormente à 

implantação do  PEL existiu uma estação de piscicultura, hoje desativada. 

O Parque está inserido no bioma cerrado, dentro de uma Área de Proteção Ambiental 

(APA), e possui características importantes para a manutenção do equilíbrio ambiental: água 

em abundância (charcos, lagos, córregos, ribeirões, nascentes, cachoeiras etc.) e 

heterogeneidade ambiental. Essas características são importantes para manter uma rica fauna 

regional com representantes de diversos grupos de vertebrados, como pequenos mamíferos 

(roedores, marsupiais e morcegos), grandes e médios mamíferos (paca, raposa, lobo-guará, 

anta, onça etc.), primatas (macaco-prego, macaco bugio e mico-estrela), aves (jacu, beija-flor, 

seriema, águia-chilena etc.), répteis (serpentes, lagartos, quelônios, jacarés etc.) e anfíbios 

(sapos, rãs e pererecas). 

Na área de influência do Parque Estadual do Lajeado foram registradas 41 espécies de 

mamíferos, 219 de aves, 4 répteis e 50 anfíbios ocorrentes. 

A lista das espécies de plantas ocorrentes no Parque Estadual do Lajeado é parcial, em 

razão de alguns exemplares botânicos encontrarem-se em mãos de especialistas e de ainda 

haver necessidade de se promoverem novas coletas para um melhor conhecimento da 

vegetação local. 

Para todo o PEL, foram detectadas 171 espécies, distribuídas em 61 famílias. A 

Leguminosa foi a família que apresentou maior número de espécies (28), seguida das famílias 

Aracaceae (8), Melastomataceae, Rubiaceae e Vochysiaceae com 6 espécies cada uma delas. 

Não foram encontradas espécies endêmicas, raras e/ou ameaçadas de extinção. 

No que se refere às ações de proteção, a administração do parque reforça que a 

proteção do manejo é voltada para as ações de prevenção e combate a incêndios florestais e 

fiscali ação no interior e entorno do  arque. “O manejo fica a cargo do plantio de mudas 

nativas com parceiros que tivemos recentemente como o Instituto de Desenvolvimento Rural 

do Tocantins (Ruraltins), de empresas privadas e atualmente contamos com a parceria da 
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Organi ação  ão Governamental 8 Billion  rees”. 

Para as ações de combate ao fogo, o Parque conta com brigada permanente, que realiza 

trabalhos de prevenção ao fogo na Unidade com intuito de proteger a área dos incêndios 

florestais. No período chuvoso, a equipe de brigadistas realiza coleta de sementes e faz o 

plantio de mudas nativas em áreas degradadas. Todas essas ações citadas são realizadas de 

acordo com o Plano de Manejo, que é o documento que determina quais os tipos de usos que 

se podem fazer no Parque. Neste, as ações são divididas por programas, de acordo com o 

Plano de Manejo da Unidade, que didaticamente são divididos em proteção e manejo, 

pesquisa e monitoramento, uso público, interação com entorno e operacionalização. Apesar de 

separados, eles estão interligados favorecendo e influenciando entre eles mutuamente. 

 

 Estrutura 

 

Com uma equipe reduzida, o Parque possui sua estrutura fixa com uma sede equipada 

com salas de escritórios, auditório e alojamento. A equipe é composta por um coordenador, 

dois guardas-parques, um inspetor de recursos naturais e dez brigadistas. Além disso, o 

Parque conta com veículos apropriados e equipamentos próprios de combate ao fogo, 

incluindo um drone que ajuda no monitoramento da área. 

 

 8 Billion Trees 

 

O Governo do Tocantins, por meio do Naturatins e a 8 Billion Trees firmaram Acordo 

de Cooperação Técnica (ACT) para esforços conjuntos de produção, plantio e manutenção de 

mudas de espécies nativas nos viveiros dos Parques Estaduais do Lajeado (PEL) e do Cantão  

(PEC). 

As mudas de espécies nativas produzidas nos viveiros dos parques vão subsidiar 

processos de recuperação de áreas degradadas nas Unidades de Conservação estaduais. Serão 

priorizadas de forma estratégica as que possuem zoneamento definido como áreas a serem 

recuperadas 

O total de mudas a serem produzidas no Parque do Lajeado é de 352 mil. Parte das 

mudas será destinada para a comunidade do entorno do Parque do Lajeado, como uma ação de 

educação ambiental com os moradores da região. 
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Figura 7- Espécie nativa existente no Parque do Lajeado - Tocantins 

 

Fonte: https://www.to.gov.br/naturatins/noticias/parque-estadual-do-lajeado-celebra-20-anos-de-acoes-de-

preservacao-d o-cerrado/6mko4xu68rvo 

 

O Parque abriga uma exuberante fauna e flora – Fernando Alves/Tocantins  

 

Figura 8- Trilha do Parque Estadual do Lajeado – Tocantins 

 

Fonte: https://conexaoto.com.br/2016/06/29/parque-estadual-do-lajeado-revitaliza-trilhas-de-visitacao 

 

Dentre as atividades permitidas no parque estão as caminhadas e trilhas interpretativas 

– Fernando Alves/Governo Tocantins. 
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Figura 9- Cachoeiras do Parque Estadual do Lajeado – Tocantins 

 

Fonte: https://guiaturismobrasil.eco.br/parque-estadual-do-lajeado-abriga-exuberante-e-bela-fauna-flora/ 

 

Foram catalogadas mais de 100 cachoeiras – Fernando Alves/Tocantins 

 

Figura 10- Cerrado do Parque Estadual do Lajeado – Tocantins 

O 

Parque está a 30km de Palmas. Fonte: 
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Figura 11- Sede Administrativa do Parque Estadual do Lajeado – Tocantins 

Fonte: https://www.to.gov.br/naturatins/noticias/parque-estadual-do-lajeado-celebra-20-anos-de-acoes-

de-preservacao-d o-cerrado/6mko4xu68rvo 

 

A estrutura da sede é equipada com salas de escritório, auditório e alojamentos –  

Fernando. 

 

Figura 12- Viveiro de Mudas no Parque Estadual do Lajeado – Tocantins 

Fonte: https://www.to.gov.br/naturatins/noticias/parque-estadual-do-lajeado-celebra-20-anos-de-acoes-

de-preservacao-d o-cerrado/6mko4xu68rvo 
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O viveiro do Parque Estadual produzirá, em 2021, 352 mil mudas para recuperação de    

áreas degradadas. 

 

4.1 A Poluição do Ar e a Saúde Pública 

 

A intensidade do calor gerado nos incêndios e nas queimadas diminui a densidade dos 

gases em relação ao ar, causando a sua elevação, bem como das partículas resultantes, que 

alcançam alturas consideráveis na dispersão da fumaça na atmosfera. 

A direção e a intensidade das correntes aéreas têm grande influência na dispersão dos 

poluentes atmosféricos e sobre as áreas afetadas pela pluma oriunda do fogo. Assim, se os 

ventos predominantes se dirigirem para áreas urbanas ou densamente povoadas, uma maior 

quantidade de pessoas será submetida aos efeitos da contaminação aérea. 

Os efeitos agudos à saúde da população em geral ficam restritos àquelas pessoas mais 

próximas à área da queimada, em especial as que estejam atuando em seu combate. O efeito 

pode ir de intoxicação até a morte por asfixia, pela redução da concentração de oxigênio em 

níveis críticos e pela elevação no nível de monóxido de carbono, que passa a competir com o 

oxigênio na sua ligação com a hemoglobina. 

Normalmente, todos os anos, a fumaça das queimadas e dos incêndios em vegetações 

leva grande número de pessoas aos serviços públicos e privados de saúde. 

O agravamento das queimadas, somado à grave estiagem são indicadores da piora da 

qualidade do ar que, se somados à situação da pandemia da Covid-19, podem vir a agravar os 

quadros de saúde de pacientes acometidos por esta doença. 

O aumento das doenças respiratórias pode levar o paciente a necessitar do mesmo 

equipamento usado no tratamento da Covid-19: os essenciais respiradores. Alguns sintomas 

também são parecidos: dor na garganta, tosse seca, cansaço, falta de ar, dificuldade para 

respirar, dor de cabeça, rouquidão e lacrimejamento e vermelhidão nos olhos. São 

sintomatologias que se misturam, explicou a infectologista. 

No caso das queimadas, os sintomas variam de pessoa para pessoa e dependem do 

tempo de contato com a fumaça. “  tendência   que ela afete mais aqueles que estão mais 

próximos como  om eiros e agricultores que vivem na região”, atesta.  essoas com doenças 

prévias, como rinite, asma, bronquite e Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica (DPOC) são os 

mais sensíveis e propensos a quadros mais agudos. 

A pandemia da Covid-19, por ser uma doença respiratória (OMS, 2020), exige um 

controle mais rigoroso da poluição atmosférica e, consequentemente, da manutenção da 
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qualidade do ar. Nesse contexto, em função da necessidade de responder rapidamente ao 

controle da disseminação e potencialização do vírus, foi editada a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020,  com vigência restrita ao período de decretação de estado de emergência de 

saúde, como isolamentos, quarentenas, requisições de bens e serviços, hipóteses de dispensa 

de licitação, dentre outras, fica clara a necessidade de adaptação das instituições à atual 

conjuntura. 

Observa-se que o Ministério Público e o Poder Judiciário nacionais têm se adaptado às 

atuais necessidades e estimulado boas práticas de priorização, durante o período de estado de   

emergência de saúde pública, das destinações de sanções pecuniárias para ações atinentes ao 

combate à propagação da infecção pelo novo coronavírus (Covid-19), por exemplo, a 

Recomendação da Presidência do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) nº 1, de 

março de 2020, e Recomendação nº 62, de 17 de março de 2020, do Conselho Nacional de 

Justiça. 

Por fim, ressaltam-se as disposições presentes na Resolução nº 179 do Conselho 

Nacional do Ministério Público, de 2017, § 1º do  artigo 5º, que permitem a destinação de 

indenizações pecuniárias referentes a danos a direitos ou interesses difusos e coletivos, 

quando não for possível a reconstituição específica do bem lesado, e as liquidações de multas, 

a projetos de prevenção ou reparação de danos de bens jurídicos da mesma natureza, dos bens 

lesados, ao apoio a entidades cuja finalidade institucional inclua a proteção aos direitos ou 

interesses difusos, por meio de depósitos judiciais ou, ainda, outras contas de destinação 

específica que tenham a mesma finalidade dos fundos previstos em lei ou estejam em 

conformidade com a nature a e a dimensão do dano, “desde que, preferencialmente, 

revertidos em proveito da região ou pessoas impactadas”. 

Nesse propósito, a Comissão do Meio Ambiente do Conselho Nacional do Ministério 

Público, com a edição de Nota Técnica nº 01, de 2020, CMA/CNMP, na área ambiental no 

enfrentamento da crise da Covid-19 e aos incêndios florestais, apresenta os seguintes 

direcionamentos técnicos: 

 

• Fortalecimento da atuação coordenada, com o protagonismo das unidades e 

ramos do Ministério Público, para a destinação das indenizações pecuniárias 

provenientes das atividades judicial e extrajudicial, referentes a danos ambientais e 

nos termos do § 1º, do artigo 5º da Resolução CNMP nº 179/17 e da Recomendação 

da Presidência do CNMP nº 09/2020, para a aquisição de equipamento de 

monitoramento da qualidade do ar, a fim de possibilitar o acompanhamento das 

queimadas em tempo real e o acionamento dos órgãos de fiscalização competentes 

para o combate do incêndio; 

• Incentivo aos Centros de Apoio Operacional especializados em Meio Ambiente, 

ou órgãos assemelhados das unidades e ramos do MP, para que desenvolvam 
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esforços no sentido de buscar apoio das Universidades ou instituições com 

capacidade técnica para oferecer o serviço de levantamento, sistematização, análise e 

controle do monitoramento do ar a partir dos dados coletados pelos aparelhos de 

monitorização do ar; 

• Fomento aos Órgãos de Execução do Ministério Público, com funções na área do 

Meio Ambiente, no âmbito municipal, para que acionem os gestores locais do Meio 

Ambiente e demais órgãos de fiscalização, quando houver indicativo de alterações 

atmosféricas negativas, a fiscalizar e adotar medidas preventivas e repressivas de 

forma a evitar a propagação das queimadas; 

• Fomento à destinação de recursos de fundos ambientais para ações de 

fortalecimento e intensificação da fiscalização ambiental pelos órgãos competentes 

no combate ao desmatamento ilegal e às queimadas nos Estados da Região 

Amazônica (BRASIL, 2020, online). 

 

Conforme estudos, as queimadas são responsáveis por alto índice de mortalidade, 

internação e atendimentos emergenciais, onerando o Sistema Único de Saúde (SUS) em R$ 85 

milhões só no ano de 2012, ocasionando quase 421 mil internações de crianças entre 0 e 10 

anos (MACHIN; NASCIMENTO, 2018). 

As queimadas produzem poluentes, bem como materiais particulados que, quando 

liberados, estima-se causarem 8% das mortes por câncer de pulmão, 5% por doenças 

cardiopulmonares e 3% por infecções respiratórias (FILHO et al., 2017). 

A poluição causa inflamações nos brônquios, estando ligada à produção, viscosidade e 

acidez, bem como a consistência exagerada do muco, o que causa o bloqueio de condutos de 

ar e prejudica a respiração, causando graves problemas respiratórios (CANÇADO et al., 

2006). 

Estudos realizados na Catalunha, Espanha, indicaram que a mortalidade diária se 

elevou em 19% quando foram registradas ondas sucessivas de calor de mais de três dias. 

Estudos no mesmo sentido apontaram para a incidência de morbimortalidade em São Paulo 

quando há a mesma confluência de fatores como o calor e a poluição, entre os anos de 1998 e 

2008 (PINHEIRO et al., 2014). 

 

4.2 Incêndios e Queimadas no Estado do Tocantins 

 

Todos os anos o Tocantins aparece como um dos estados com maior incidência do uso 

do fogo no País, traduzindo uma realidade alarmante. Para se ter uma ideia do impacto das 

queimadas na degradação do meio ambiente, segundo dados do Projeto de Monitoramento do 

Desmatamento da Amazônia Legal por Satélite (PRODES), que realiza o monitoramento por 

satélite do desmatamento por corte raso e produz, desde 1988, os mapas de desmatamento, 

que permitem o cálculo das taxas anuais de desmatamento na região, o Tocantins acumulou de 
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2006 a 2019 um total de 814km
2
 de área desmatada, ou seja, 81.400ha. Comparativamente, 

um número bem superior (mais de 3 milhões de hectares) de vegetação nativa é queimado 

anualmente. 

Levantamento do CAOMA/MPTO, com base nos dados do Instituto Nacional de 

Pesquisas Espaciais (INPE), do Centro de Monitoramento Ambiental e Manejo do Fogo 

(CEMAF), da Universidade Federal do Tocantins (UFT), em Gurupi, observou-se que,  a 

partir de 2006, houve uma média anual de 3.284.936,00ha queimados em todo o Estado, 

sendo os anos de 2007, 2010 e 2014 os mais críticos quanto ao quantitativo de área queimada. 

Em 2020, até 11/7, foram identificados pelo monitoramento do Instituto Nacional de 

Pesquisas Espaciais (INPE) 2.644 focos de calor no Tocantins, que ocupa no ano o 3º lugar no 

ranking nacional (https://queimadas.dgi.inpe.br/queimadas/bdqueimadas/). 

Ainda que o Tocantins não tenha grandes centros urbanos, é importante notar que, nos 

períodos de queimada, algumas regiões de lugares ainda menos densamente povoados, como 

as da Amazônia, apontam para uma qualidade do ar pior do que a de grandes centros urbanos. 

Conforme estudos, a inalação de partículas decorrentes de queimadas, o material particulado, 

ocasiona inflamações intersticial “ ...  fa endo uma reação local  o strução,  ipoventilação, 

infecções pulmonares e inflamação) ou sistêmica, quando esses mediadores inflamatórios 

atingem a circulação”  D  S LV  et al., 2010 . 

No Brasil, de acordo com a Organização Mundial de Saúde (CONSENSUS, 2015), 50 

mil pessoas morrem anualmente por problemas decorrentes da poluição do ar. Apesar da 

gravidade do problema, o último diagnóstico oficial, que data de 2014, aponta que o 

monitoramento realizado nem sempre alcança todos os parâmetros estabelecidos pela 

legislação brasileira. O diagnóstico informa, também, que a descontinuidade do 

monitoramento é fator preocupante, pois gera informações insuficientes para a composição de 

padrões comparativos. 

Voltando à realidade do Tocantins, em pesquisas realizadas no Estado, observou-se 

uma relação direta entre os casos de internações hospitalares por doenças respiratórias e as 

queimadas. Conforme os mesmos estudos, torna-se essencial “ ...  um aprimoramento do setor 

de saúde na efetivação de ações mais resolutivas e integradas na vigilância em saúde 

ambiental, tendo como base esses indicadores de mortalidade e morbidade por doenças 

respiratórias”  GO ES; JESUS, 2016, p. 79 . 

Gomes e Jesus (2016) observaram ainda uma correlação entre os índices de 

queimadas, que têm o mês de setembro como o de maior ocorrência, mês em que as 
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temperaturas elevam e a umidade cai drasticamente, e os óbitos por doenças do aparelho 

respiratório se elevam. 

Em relação aos casos da Covid-19, os dados do Centro de Informações Estratégicas de 

Vigilância em Saúde (SES), do Tocantins, atualizados em 9 de dezembro de 2021, existiam 

234.113 casos confirmados, 229.628 casos recuperados, 558 casos ativos, 84 pessoas 

hospitalizadas e um total de 728.036 pessoas notificadas com a Covid-19 e infelizmente 3.927 

óbitos. 

Com a incidência de doenças respiratórias que se agravam nos meses de estiagem e a 

circulação permanente do vírus da SARS Covid-19, verifica-se a essencialidade do 

monitoramento do ar e o controle dos índices de poluição como uma dimensão do direito que 

não tutela tão somente o meio ambiente, mas também diretamente a saúde humana. Está bem 

estabelecida a relação entre a exposição de poluentes, como a queimada, e o desenvolvimento 

de doenças respiratórias, sendo mais incidentes em populações vulneráveis com fatores de 

risco (como o caso de pessoas com Covid-19). É essencial, nesta quadra de problemas, que se 

esta eleçam “ ...  estrat gias de redução de emissões de poluentes associados a políticas 

pú licas am ientais e sociais aos mais vulneráveis”    R E RO et al., 2021, p. 47 . 
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5 PRODUTOS TÉCNICOS EM RESPOSTA AO PROBLEMA 

 

Ante o exposto, verifica-se que o uso irregular e indiscriminado do fogo na região do 

Parque Estadual do Lajeado que atinge Palmas constitui um problema sério dentre os 

principais problemas ambientais estaduais, com nefastas consequências e riscos diretos e 

indiretos ao meio ambiente e à população, exigindo uma atuação preventiva e repressiva mais 

consistente pelos órgãos de controle, especialmente em razão da crescente incidência da 

Covid-19 no Estado. A ação institucionalizada por meio deste produto técnico entregue serve 

não somente como previsão regulatória, mas também como ações de orientação e de medidas 

para o controle do fogo, bem assim para coibir tais práticas, e principalmente responsabilizar 

aqueles que, por ação ou omissão, continuam sistemática e indevidamente a fazer uso do fogo, 

provocando incêndios com consequentes transtornos à população das áreas rurais e urbanas do 

Estado. 

Em 2020-2021, devidamente aprovado, o projeto O Monitoramento do Ar no Parque 

Estadual do Lajeado – Tocantins e o direito à saúde na Região do Parque – cujo objetivo 

geral foi atingido, pois se estruturou uma rede de monitoramento de qualidade do ar, com 

tecnologia de baixo custo, em tempo real, e de dados abertos, possibilitando a atuação na 

prevenção e na preparação para o combate das queimadas – aliado ao projeto do Centro de 

Apoio Operacional de Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente (CAOMA), por meio de seu 

Laboratório de Geotecnologia (LABGEO), estão promovendo o levantamento dos municípios 

com maior número de queimadas e incêndios no Tocantins, além da capital, desde dezembro 

de 2021. 
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6 ETAPAS – CRONOGRAMA E AÇÕES DESENVOLVIDAS 

 

 Junho 2021 

Foi submetido o projeto ao Ministério Público do Tocantins (MP/TO), para aprovação 

no âmbito institucional, em 24/6/2021, conforme se verifica no SEI_MPE-TO – 0078624. 

 

 Setembro 2021 

Articulação de reunião ministerial com promotores de justiça que atuam na área do 

Parque Estadual do Lajeado para apresentação do projeto, a fim de estimular ações 

preventivas e repressivas relativas a crimes ambientais e a ilícitos administrativos, com a 

destinação de recursos oriundos de transações penais e de acordos de não persecuções, 

relativas à atuação no Parque, para serem revertidos na aplicação do projeto. 

A ação seguiu com reuniões também entre membros do Poder Judiciário, por meio do 

procurador geral de justiça, visando à articulação entre o Ministério Público e o Judiciário, em 

uma ação interinstitucional voltada a fomentar a aplicação dos recursos decorrentes de 

negócios jurídicos penais no próprio Parque e nas ações a serem desenvolvidas no âmbito do 

presente projeto. 

A medida apresentou o projeto, a justificativa e a necessidade de que ações 

ministeriais sejam voltadas à consecução da criação de um projeto de monitoramento do ar no 

referido Parque. 

 

 Outubro 2021 

Iniciou-se a interlocução com demais órgãos ambientais estaduais e dos municípios 

limítrofes ao Parque, buscando levantar as demandas de cada órgão e as possibilidades de 

atuação de forma orientativa quanto às ações possíveis, dentro do limite de atribuição de cada 

ente. 

Articulou-se a criação de um manual interinstitucional de procedimentos que seguirá 

com os projetos já executados pelo Comitê do Fogo, apresentados acima, cujos fluxos já estão 

definidos e servindo para monitorar o Parque Estadual do Lajeado e as suas queimadas. 

Após as reuniões interinstitucionais, tanto as Secretarias de Meio Ambiente dos 

municípios limítrofes, quanto o Naturatins e a Secretaria do Meio Ambiente, em âmbito 

estadual, propuseram a apresentação do projeto ao Conselho Estadual do Meio Ambiente 

(COEMA/TO), que, em companhia com as demais instituições que compõem o Círculo do 

Fogo decidiram incorporar o projeto do Protocolo do Fogo que já está em andamento em 
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outras áreas de proteção ambiental. 

 

 Novembro 2021 

Coordenou-se o levantamento de custos para os equipamentos tecnológicos 

necessários à execução do projeto, buscando parceria com especialistas da área nos órgãos 

estatais que compõem o Comitê do Fogo, em especial com o Centro de Apoio Operacional de 

Defesa do Meio Ambiente, que nos auxiliou na aquisição e instalação do primeiro 

equipamento de monitoramento da qualidade do ar de baixo custo instalado nas dependências 

do Ministério Público do Estado do Tocantins, em Palmas, pela necessidade de internet e de 

energia para a transmissão de dados em tempo real. 

 

 Dezembro 2021 

Iniciou-se o funcionamento de um equipamento Sensor de qualidade do ar a laser 

duplo PA-II-SD, com BME280 e cartão SD, conforme se pode auferir no site: 

https://map.purpleair.com/1/mAQI/a10/p604800/cC0#11/-10.2097/-48.3273. 

 

 Janeiro 2022 em diante 

Divulgação dos relatórios mensais e encaminhamento a entidades que participam do 

Comitê do Fogo, a fim de em conjunto deliberarem medidas administrativas e judiciais 

necessárias. 
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7 CONCLUSÃO 

 

O desenvolvimento industrial e urbano, o crescimento da frota automotiva, os atuais 

padrões de consumo, o desmatamento e as queimadas, entre outros, têm como consequência o 

aumento das emissões de poluentes do ar. O crescente aumento das concentrações de 

substâncias contaminantes no meio aéreo e sua deposição no solo, nos vegetais e nos 

materiais, são responsáveis por danos à saúde, por reduções importantes na produção agrícola 

e, de forma geral, desequilíbrios nos ecossistemas. Ações de gestão necessárias à prevenção 

ou redução das emissões de poluentes atmosféricos e dos efeitos da degradação do meio já 

demonstraram ser compatíveis com o desenvolvimento econômico e social. A gestão da 

qualidade do ar envolve, assim, medidas mitigadoras que tenham como base a definição de 

limites permissíveis de concentração dos poluentes na atmosfera, restrição de emissões, bem 

como melhor desempenho na aplicação dos instrumentos de comando e controle, entre eles o 

licenciamento e o monitoramento. Tendo em vista a compatibilização entre o crescimento 

econômico do País e a preservação da qualidade ambiental, percebeu-se a importância da 

criação de uma política nacional voltada a ações de caráter normativo e de fortalecimento 

institucional, com vista à prevenção e ao controle da qualidade do ar no País. Nesse contexto 

de demandas institucionais e normativas, o Conselho Nacional do Meio Ambiente 

(CONAMA), por meio da Resolução nº 05, de 15 de junho de 1989, criou o Programa 

Nacional de Controle de Qualidade do Ar (PRONAR), com o intuito de permitir o 

desenvolvimento econômico e social do País, de forma ambientalmente segura, pela limitação 

dos níveis de emissão de poluentes por fontes de poluição atmosférica, com vista à melhora da 

qualidade do ar e ao atendimento dos padrões estabelecidos, e o não comprometimento da 

qualidade do ar nas áreas consideradas não degradadas. Para alcançar os objetivos do referido 

Programa, definiu-se como estratégia básica o estabelecimento de limites nacionais para as 

emissões, por tipologia de fontes e poluentes prioritários, reservando o uso dos padrões de 

qualidade do ar como ação complementar de controle. Foram previstas, ainda, medidas de 

classificação das áreas conforme o grau desejado de qualidade do ar, de monitoramento, 

licenciamento ambiental, inventário nacional de fontes e poluentes do ar, interface com outras 

medidas de gestão e capacitação dos órgãos ambientais. 

O Programa Nacional de Controle de Qualidade do Ar também trouxe metas de 

aprimoramento da gestão da qualidade a serem cumpridas no curto, médio e longo prazo, sem, 

contudo, definir os limites temporais de cada categoria. Assim, foram parametrizadas as 

seguintes metas, de curto prazo seriam: (i) definição dos limites de emissão para fontes 
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poluidoras prioritárias e dos padrões de qualidade do ar; (ii) enquadramento das áreas na 

classificação de usos pretendidos; (iii) apoio à formulação de programas similares nos 

Estados; (iv) capacitação laboratorial e capacitação de recursos humanos. As medidas de 

médio prazo deveriam contemplar: (i) a definição dos demais limites de emissão para fontes 

poluidoras; (ii) a implementação da Rede Nacional de Monitoramento da Qualidade do Ar; 

(iii) a criação do Inventário Nacional de Fontes e Emissões; (iv) a continuidade da capacitação 

laboratorial e de recursos humanos, esta última também colocada como meta de longo prazo. 

O estado do Tocantins, segundo levantamento da mídia nacional e local, não possuía 

estação de monitoramento do ar, fator este estimulante para a prática de incêndios na área de 

abrangência do Parque Estadual do Lajeado, produzindo a fuligem, responsável por diversos 

danos ecológicos e o agravamento de doenças respiratórias. A fumaça das queimadas do 

Parque Estadual do Lajeado tem a possibilidade de afetar, principalmente, a saúde de crianças 

e de idosos, estes tidos como grupo de risco para a Covid-19. No cenário nacional, em 2019, a 

Amazônia sofreu com incêndios de grandes proporções, tendo sido contabilizados pelo menos 

12.677 focos no País, de janeiro a dezembro de 2019, sendo 6.669 no mês de agosto, de 

acordo com o Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE, 2019). Já no primeiro 

trimestre de 2020, houve um aumento significativo do desmatamento na Amazônia, em 

comparação ao ano de 2019, de acordo com os alertas do Sistema de Detecção do 

Desmatamento em Tempo Real (DETER), do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais. 

Ademais, segundo previsões climáticas no ano de 2020, haverá um período mais longo de dias 

sem chuva na Amazônia e temperaturas mais altas, o que ocasionará mais risco de incêndios 

florestais e de poluição atmosférica em toda a região, até mesmo no Parque Estadual do 

Lajeado. 

A temática da poluição do ar é de grande importância para a sociedade brasileira 

devido aos seus potenciais impactos sociais, econômicos e ambientais. Ela ganha 

complexidade a partir de sinergias e sobreposições com grandes desafios contemporâneos da 

política pública brasileira, como a melhoria da saúde pública; redução dos casos de 

internações hospitalares por doenças respiratórias em tempos de pandemia da Covid-19; 

desenvolvimento econômico sustentável; redução de queimadas; e mitigação das mudanças 

climáticas. 

O Brasil possui um arcabouço legal relevante na área ambiental, embora haja 

fragilidades que precisam ser sanadas. Os padrões de qualidade do ar estabelecidos pelo 

Conama não são atendidos na maioria das grandes cidades brasileiras, como era em 

Palmas/TO até dezembro de 2021 e não existem penalidades se a legislação não é cumprida 
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pelos órgãos competentes. 

Uma importante fragilidade é a ausência de dados que permitam uma análise mais 

profunda do nível de implementação dessas políticas, assim como dos impactos alcançados 

por elas. Outra fragilidade é o arcabouço jurídico existente, que na prática não configura uma 

política de qualidade do ar robusta e abrangente, com brechas jurídicas e incertezas que 

afetam sua eficácia. 

A pandemia da Covid-19, por ser uma doença respiratória (OMS, 2020), exige 

controle mais rigoroso da poluição atmosférica e, consequentemente, da manutenção da 

qualidade do ar. Nesse contexto, em função da necessidade de responder rapidamente ao 

controle da disseminação e da potencialização do vírus, foi editada a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020. 

Com vigência restrita ao período de decretação de estado de emergência de saúde 

pública de importância internacional pela Organização Mundial da Saúde (art. 1º), esta lei 

prevê uma série de mecanismos de atuação para as autoridades em vigilância da saúde, como 

isolamentos, quarentenas, requisições de bens e serviços, hipóteses de dispensa de licitação 

dentre outras, o que deixa clara a necessidade de adaptação das instituições à atual conjuntura. 

Observa-se que o Ministério Público e o Poder Judiciário nacionais têm se adaptado às 

atuais necessidades e estimulado boas práticas de priorização, durante o período de estado de 

emergência de saúde pública, das destinações de sanções pecuniárias para ações atinentes ao 

combate à propagação da infecção pelo novo coronavírus (Covid-19), como, por exemplo, a 

Recomendação da Presidência do Conselho Nacional do Ministério Público nº 01, de março 

de 2020, e Recomendação nº 62, de 17 de março de 2020, do Conselho Nacional de Justiça. 

Por fim, ressaltam-se as disposições presentes na Resolução n° 179 do Conselho Nacional do 

Ministério Público, de  2017, § 1º do artigo 5º, que permitem a destinação de indenizações 

pecuniárias referentes a danos a direitos ou interesses difusos e coletivos, quando não for 

possível a reconstituição específica do bem lesado, e as liquidações de multas, a projetos de 

prevenção ou reparação de danos de bens jurídicos da mesma natureza, dos bens lesados, ao 

apoio a entidades, cuja finalidade institucional inclua a proteção aos direitos ou interesses 

difusos, por meio de depósitos judiciais ou, ainda, outras contas de destinação específica que 

tenham a mesma finalidade dos fundos previstos em lei ou estejam em conformidade com a 

nature a e a dimensão do dano, “desde que, preferencialmente, revertidos em proveito da 

região ou pessoas impactadas”. 

Nesse propósito, a Comissão do Meio Ambiente do Conselho Nacional do Ministério 

Público, com a edição de Nota Técnica nº 01 do CMA/CNMP, de 2020, na área ambiental no 
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enfrentamento da crise da Covid-19 e aos incêndios florestais com a apresentação dos 

seguintes direcionamentos técnicos: a) Fortalecimento da atuação coordenada, com o 

protagonismo das unidades e ramos do Ministério Público, para a destinação das indenizações 

pecuniárias provenientes das atividades judicial e extrajudicial, referentes a danos ambientais 

e nos termos do § 1º do artigo 5º da Resolução nº 179 do Conselho Nacional do Ministério 

Público, de 2017, e da Recomendação nº 09 da Presidência do Conselho Nacional do 

Ministério Público, de 2020, para a aquisição de equipamento de monitoramento da qualidade 

do ar, a fim de possibilitar o acompanhamento das queimadas em tempo real e o acionamento 

dos órgãos de fiscalização competentes para o combate do incêndio; b) Incentivo aos Centros 

de Apoio Operacional especializados em Meio Ambiente, ou órgãos assemelhados das 

unidades e ramos do Ministério Público, para que desenvolvam esforços no sentido de buscar 

apoio das Universidades ou instituições com capacidade técnica para oferecer o serviço de 

levantamento, sistematização, análise e controle  do monitoramento do ar, a partir dos dados 

coletados pelos aparelhos de monitorização do ar; c) Fomento aos Órgãos de Execução do 

Ministério Público, com funções na área do Meio Ambiente, no âmbito municipal, para que 

acionem os gestores locais do Meio Ambiente e demais órgãos de fiscalização, quando houver 

indicativo de alterações atmosféricas negativas, a fiscalizar e adotar medidas preventivas e 

repressivas, de forma a evitar a propagação das queimadas; d) Fomento à destinação de 

recursos de fundos ambientais para ações de fortalecimento e intensificação da fiscalização 

ambiental pelos órgãos competentes no combate ao desmatamento ilegal e às queimadas nos 

estados da Região Amazônica, como é o caso do Tocantins. 

Diante da gravidade do contexto que ora se apresenta, em união ao desígnio 

constitucional, prevista no art. 225 da Constituição Federal, da garantia para a sociedade de 

um meio ambiente equilibrado, que é bem comum do povo e essencial à sua qualidade de 

vida, é que se ampara e se justifica o presente projeto. 

Seguindo o percurso metodológico acima descrito, conseguiu-se atingir o objetivo 

geral que foi a criação de uma rede de monitoramento de qualidade do ar, a partir de 

tecnologias de baixo custo, em tempo real e dados abertos, atuando na prevenção e 

enfrentamento das queimadas. 

Da mesma forma, conseguiu-se fortalecer a coordenada entre as unidades do 

Ministério Público atuantes nas cidades abrangidas pelo Parque Estadual de Lajeado para a 

destinação de indenizações pecuniárias decorrentes de atividades judiciais e extrajudiciais 

para manutenção do projeto de monitoramento do ar no Parque. 
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Conseguiu-se fomentar a destinação de recursos de fundos ambientais para ações de 

fortalecimento e intensificação ambiental no Parque Estadual de Lajeado com a inserção do 

projeto institucional do Ministério Público do Tocantins. 

Está em vias de concretização a fomentação de recursos de acordo de não persecução 

penal para o fortalecimento dos órgãos de fiscalização e repressão de ilícitos administrativos e 

crimes ambientais no Parque Estadual de Lajeado. 

Com a adesão ao Programa Círculo do Fogo acima descrito e as entidades 

participantes conseguirá prestar orientação à população do Parque Estadual de Lajeado, por 

meio de atividades educacionais ambientais, para conscientização do manejo adequado do 

Parque, bem como o fomento da realização de cursos de capacitação profissionalizantes para a 

defesa do meio ambiente dessas comunidades, ao se unir ao Projeto Círculo do Fogo que já 

estava em desenvolvimento pelo Centro de Apoio Operacional de Defesa do Meio Ambiente. 

Conseguiu-se atingir a meta de um protocolo padrão já existente no Projeto Círculo de 

Fogo, fazendo a adesão a ele e seguindo a mesma sistemática. 

Fomentou-se a criação de um anuário estatístico com os dados de ações de 

monitoramento, prevenção e repressão dos diversos órgãos ambientais, ministeriais e judiciais 

no Parque Estadual do Lajeado, possibilitando uma mensuração dos resultados ano a ano, pois 

fará parte do Projeto Círculo do Fogo que já está em andamento. 

Destaca-se que os benefícios econômicos e sobre a saúde, promovidos pela redução da 

poluição do ar são grandes. Medidas como a adoção de transporte com baixas emissões nas 

grandes cidades trazem benefícios secundários à economia urbana. Os benefícios da redução 

de emissão de Gases de Efeito Estufa (GEE), em particular os Poluentes Climáticos de Vida 

Curta (PCVCs), são significativos e aumentam a competitividade econômica do País. 

A demora em executar políticas consistentes já custa vidas e produtividade, além de 

atrasos no campo da educação e aprofundamento de desigualdades. Baseado nas evidências 

elencadas neste estudo, algumas prioridades são destacadas para o avanço das políticas de 

melhoria da qualidade do ar no Brasil, em especial na região do Parque Estadual do Lajeado, 

que atinge diretamente a qualidade do ar da capital Palmas/TO. Essas prioridades passam por 

avanços políticos e científicos e devem ocorrer de forma simultânea para fortalecer esse 

importante nexo que embasa os avanços no tema. O caminho para alcançar essas prioridades 

deve ser construído pelo amplo ecossistema de formulação e implementação de políticas 

públicas, e este pesquisador se prontifica a participar desse processo. 

Os principais benefícios imediatos esperados são: Promover a preservação da 

biodiversidade; Promover a redução da emissão de gases poluentes na atmosfera, melhorando 
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a qualidade do ar na região; Buscar a redução nos índices de doenças respiratórias, em razão 

dos gases e partículas nocivas, facilitando a propagação da Covid-19; Fortalecer a atuação 

coordenada, com o protagonismo das unidades e ramos do Ministério Público, para a 

destinação das indenizações pecuniárias provenientes das atividades judicial e extrajudicial 

referentes a danos ambientais; Atuar para a redução no agravamento do aquecimento, que 

contribui para elevação da temperatura; Fomentar a destinação de recursos de fundos 

ambientais para ações de fortalecimento e de intensificação da fiscalização ambiental pelos 

órgãos competentes no combate ao desmatamento ilegal e às queimadas nos estados da 

Região Amazônica; Promover gestão da qualidade do ar por meio de medidas preventivas e 

mitigadoras que tenham como base a definição de limites permissíveis de concentração dos 

poluentes na atmosfera, restrição de emissões, bem como melhor desempenho na aplicação 

dos instrumentos de comando e controle, entre eles o licenciamento e o monitoramento. 

Ademais, o direito à boa qualidade do ar foi recentemente reconhecido como Direitos 

Humanos, no último dia 8 de outubro de 2021, pela Organização das Nações Unidas, na 

Suíça, ao aprovar uma resolução que afirma que o meio ambiente limpo, saudável e 

sustentável é um direito humano. A decisão, considerada um marco para a justiça ambiental, é 

um passo importante para a construção de um Planeta mais saudável e seguro. 

Esta pesquisa contribuiu diretamente para os Direitos Humanos ao permitir que o 

monitoramento do ar sirva de meio para planos e ações para o ecodesenvolvimento 

sustentável aliado à preservação da saúde pública de suas populações. 

Assevera-se que este projeto-piloto, conforme afirmado acima, servirá como vetor de 

monitoramento da qualidade do ar na região metropolitana de Palmas, bem assim como 

modelo para a instalação nas 41 Promotorias Tocantinenses distribuídas por todo o território 

estadual. 
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Projeto – Monitore o Ar do Parque Estadual do Lajeado – Previna a Covid-19. 

 

 

1ª Promotoria de Justiça de Paraíso do Tocantins. 

 

 

Promotor de Justiça Doutor Paulo Alexandre Rodrigues de Siqueira. 

 

 

Transformar a sociedade por meio da tutela dos direitos difusos e coletivos, garantindo a 

efetividade de Políticas Públicas. 

 

 

Plano de Gestão 2020-2022: 

1.2.2 – Propor parcerias e soluções que busquem promover o desenvolvimento econômico e 

social do Tocantins. 

 

 

Consolidar a atuação ministerial integrada e estimular a articulação interinstitucional. 

6. Alinhamento ao Planejamento Estratégico Nacional 

5. Alinhamento a Políticas e Planos Institucionais 

4. Alinhamento ao Planejamento Estratégico Institucional 

3. Gerente do Projeto 

2. Unidade Responsável 

1. Nome do Projeto 

http://www.mpto.mp.br/
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Diretrizes estruturantes: 

c) Estabelecimento de Planos, Programas e Projetos que definam, com a participação da 

sociedade civil, metas claras, precisas, pautadas com o compromisso de efetividade de atuação 

institucional em áreas prioritárias de atuação, valorizando aquelas que busquem a 

concretização dos objetivos fundamentais da República e dos direitos fundamentais (art. 3º da 

CR/1988). 

Diretrizes referentes aos membros: 

h) Atuação com base em Planos de Atuação, em Programas Institucionais e em Projetos 

Executivos que estejam em sintonia com o Planejamento Estratégico Institucional. 

 

 
 

O desenvolvimento industrial e urbano, o crescimento da frota automotiva, os atuais 

padrões de consumo, o desmatamento e as queimadas, entre outros, têm como consequência o 

aumento das emissões de poluentes do ar. O crescente aumento das concentrações de 

substâncias contaminantes no meio aéreo, sua deposição no solo, nos vegetais e nos materiais 

é responsável por danos à saúde, por reduções importantes na produção agrícola e de forma 

geral, desequilíbrios nos ecossistemas. Ações de gestão necessárias à prevenção ou redução 

das emissões de poluentes atmosféricos e dos efeitos da degradação do meio já demonstraram 

ser compatíveis com o desenvolvimento econômico e social. 

A gestão da qualidade do ar envolve, assim, medidas mitigadoras que tenham como 

base a definição de limites permissíveis de concentração dos poluentes na atmosfera, restrição 

de emissões, bem como melhor desempenho na aplicação dos instrumentos de comando e 

controle, entre eles o licenciamento e o monitoramento. 

Tendo em vista a compatibilização entre o crescimento econômico do País e a 

preservação da qualidade ambiental, percebeu-se a importância da criação de uma política 

nacional voltada a ações de caráter normativo e de fortalecimento institucional, visando à 

prevenção e ao controle da qualidade do ar no País. 

Nesse contexto de demandas institucionais e normativas, o Conselho Nacional do 

Meio Ambiente (CONAMA), por meio da Resolução nº 05, de 15 de junho de 1989, criou o 

Programa Nacional de Controle de Qualidade do Ar (PRONAR), com o intuito de permitir o 

desenvolvimento econômico e social do País, de forma ambientalmente segura, pela limitação 

dos graus de emissão de poluentes por fontes de poluição atmosférica, com vista à melhora da 

qualidade do ar, ao atendimento dos padrões estabelecidos, e o não comprometimento da 

qualidade do ar nas áreas consideradas não degradadas. 

Para alcançar os objetivos do referido Programa, definiu-se como estratégia básica o 

estabelecimento de limites nacionais para as emissões, por tipologia de fontes e poluentes 

prioritários, reservando o uso dos padrões de qualidade do ar como ação complementar de 

controle. Foram previstas, ainda, medidas de classificação das áreas conforme o grau desejado 

8. Justificativa 

7.  Alinhamento à Carta de Brasília 
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de qualidade do ar, de monitoramento, licenciamento ambiental, inventário nacional de fontes 

e poluentes do ar, interface com outras medidas de gestão e capacitação dos órgãos 

ambientais. 

O Programa Nacional de Controle de Qualidade do Ar também trouxe metas de 

aprimoramento da gestão da qualidade a serem cumpridas no curto, médio e longo prazo, sem, 

contudo, definir os limites temporais de cada categoria. Assim, foram parametrizadas as 

seguintes metas de curto prazo seriam: 
 

(i) definição dos limites de emissão para fontes poluidoras prioritárias e dos padrões 

de qualidade do ar; 

(ii) enquadramento das áreas na classificação de usos pretendidos; 

(iii) apoio à formulação de programas similares nos estados; (iv) capacitação 

laboratorial e capacitação de recursos humanos; 

 

As medidas de médio prazo deveriam contemplar: 

(i) a definição dos demais limites de emissão para fontes poluidoras; 

(ii) a implementação da Rede Nacional de Monitoramento da Qualidade do Ar; 

iii)a criação do Inventário Nacional de Fontes e Emissões; 

(iv) a continuidade da capacitação laboratorial e de recursos humanos, esta última 

também colocada como meta de longo prazo. 

Infelizmente, embora houvesse o decurso mais de 30 anos, pesquisa do instituto Saúde 

e Sustentabilidade em conjunto com o Ministério Público Federal revelam que, das 27 

unidades federativas, 20, ou seja, 74% delas, não realizam o monitoramento; ou deixaram de 

realizar; ou realizam de forma obsoleta/ineficiente, e apenas 26% atendem ao regulamento 

vigente, quais sejam: São Paulo, Rio de Janeiro, Pernambuco, Rio Grande do Sul, Espírito 

Santo e o Distrito Federal. 

Em todo o País há 375 estações de monitoramento, deste total, 319 são ativas; 

contudo, grande parte está na região Sudeste, que concentra mais de 93% delas, sendo que, 

quase metade, 47,7% das estações no País, pertence a empreendimentos privados para fins de 

licenciamento ambiental. 

O estado do Tocantins, segundo levantamento da mídia nacional e local, não possuía 

estação de monitoramento do ar, fator este estimulante para a prática de incêndios na área de 

abrangência do Parque Estadual do Lajeado, produzindo a fuligem, responsável por diversos 

danos ecológicos e o agravamento de doenças respiratórias. A fumaça das queimadas do 

Parque Estadual do Lajeado tem a possibilidade de afetar, principalmente, a saúde de crianças 

e de idosos, estes tidos como grupo de risco para a Covid-19. No cenário nacional, em 2019, a 

Amazônia sofreu com incêndios de grandes proporções, tendo sido contabilizados pelo menos 

12.677 focos no País, de janeiro a dezembro de 2019, sendo 6.669 no mês de agosto, de 

acordo com o Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE, 2019). Já no primeiro 

trimestre de 2020, houve um aumento significativo do desmatamento na Amazônia, em 

comparação ao ano de 2019, de acordo com os alertas do Sistema de Detecção do 

Desmatamento em Tempo Real (DETER), do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais. 

Ademais, segundo previsões climáticas no ano de 2020, haverá um período mais longo de dias 
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sem chuva na Amazônia e temperaturas mais altas, o que ocasionará mais risco de incêndios 

florestais e de poluição atmosférica em toda a região, até mesmo no Parque Estadual do 

Lajeado. 

A pandemia da Covid-19, por ser uma doença respiratória (OMS, 2020), exige um 

controle mais rigoroso da poluição atmosférica e, consequentemente, da manutenção da 

qualidade do ar. Nesse contexto, em função da necessidade de responder rapidamente ao 

controle da disseminação e potencialização do vírus, foi editada a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020. Com vigência restrita ao período de decretação de estado de emergência de 

saúde pública de importância internacional pela Organização Mundial da Saúde (art. 1º), esta 

lei prevê uma série de mecanismos de atuação para as autoridades em vigilância da saúde, 

como isolamentos, quarentenas, requisições de bens e serviços, hipóteses de dispensa de 

licitação dentre outras, o que deixa clara a necessidade de adaptação das instituições à atual 

conjuntura. 

Observa-se que o Ministério Público e o Poder Judiciário nacionais têm se adaptado às 

atuais necessidades e estimulado boas práticas de priorização, durante o período de estado de 

emergência de saúde pública, das destinações de sanções pecuniárias para ações atinentes ao 

combate à propagação da infecção pelo novo coronavírus (Covid-19), como, por exemplo, a 

Recomendação da Presidência do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) nº 1, de 

março de 2020, e Recomendação nº 62, de 17 de março de 2020, do Conselho Nacional de 

Justiça. 

Por fim, ressaltam-se as disposições presentes na Resolução nº 179 do Conselho 

Nacional do Ministério Público, de 2017, § 1º do artigo 5º, que permitem a destinação de 

indenizações pecuniárias referentes a danos a direitos ou interesses difusos e coletivos, 

quando não for possível a reconstituição específica do bem lesado, e as liquidações de multas, 

a projetos de prevenção ou reparação de danos de bens jurídicos da mesma natureza, dos bens 

lesados, ao apoio a entidades cuja finalidade institucional inclua a proteção aos direitos ou 

interesses difusos, por meio de depósitos  judiciais ou, ainda, outras contas de destinação 

específica que tenham a mesma finalidade dos fundos previstos em lei ou estejam em 

conformidade com a nature a e a dimensão do dano, “desde que, preferencialmente, 

revertidos em proveito da região ou pessoas impactadas”. 

Nesse propósito, a Comissão do Meio Ambiente do Conselho Nacional do Ministério 

Público, com a edição de Nota Técnica nº 01 do CMA/CNMP, de 2020, na área ambiental no 

enfrentamento da crise da Covid-19 e aos incêndios florestais com a apresentação dos 

seguintes direcionamentos técnicos: 

a) Fortalecimento da atuação coordenada, com o protagonismo das unidades e 

ramos do Ministério Público, para a destinação das indenizações pecuniárias provenientes das 

atividades judicial e extrajudicial, referentes a danos ambientais e nos termos do § 1º do artigo 

5º da Resolução nº 179 do Conselho Nacional do Ministério Público, de 2017, e da 

Recomendação nº 09 da Presidência do Conselho Nacional do Ministério Público, de 2020, 

para a aquisição de equipamento de monitoramento da qualidade do ar, a fim de possibilitar o 

acompanhamento das queimadas em tempo real e o acionamento dos órgãos de fiscalização 
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competentes para o combate do incêndio;  

b) Incentivo aos Centros de Apoio Operacional especializados em Meio 

Ambiente, ou órgãos assemelhados das unidades e ramos do Ministério Público, para   que 

desenvolvam esforços no sentido de buscar apoio das Universidades ou instituições com 

capacidade técnica para oferecer o serviço de levantamento, sistematização, análise e controle  

do monitoramento do ar, a partir dos dados coletados pelos aparelhos de monitorização do ar;  

c) Fomento aos Órgãos de Execução do Ministério Público, com funções na área 

do Meio Ambiente, no âmbito municipal, para que acionem os gestores locais do Meio 

Ambiente e demais órgãos de fiscalização, quando houver indicativo de alterações 

atmosféricas negativas, a fiscalizar e adotar medidas preventivas e repressivas, de forma a 

evitar a propagação das queimadas;  

d) Fomento à destinação de recursos de fundos ambientais para ações de 

fortalecimento e intensificação da fiscalização ambiental pelos órgãos competentes no 

combate ao desmatamento ilegal e às queimadas nos estados da Região Amazônica, como é o 

caso do Tocantins; 

e) Fomento à destinação de recursos de fundos ambientais para ações de 

fortalecimento e intensificação da fiscalização ambiental pelos órgãos competentes no 

combate ao desmatamento ilegal e às queimadas nos estados da Região Amazônica. 

No Brasil, de acordo com a Organização Mundial de Saúde (OMS, 2014), 50 mil 

pessoas morrem anualmente por problemas decorrentes da poluição do ar. Apesar da 

gravidade do problema, o último diagnóstico oficial, que data de 2014, aponta que o 

monitoramento realizado nem sempre alcança todos os parâmetros estabelecidos pela 

legislação brasileira. O diagnóstico informa, também, que a descontinuidade do 

monitoramento é fator preocupante, pois gera informações insuficientes para a composição de 

padrões comparativos. Afora esses padrões, a poluição do ar na Amazônia Legal vem sendo 

consideravelmente agravada pela recorrência dos eventos extremos caracterizados por cheias 

e secas severas, a exemplo dos 2005, 2010, 2016 (seca), 2009, 2012, 2014 e 2015 (inundação) 

2016/2019 (desmatamento desenfreado). Sendo que todos os anos, em meados de maio, 

junho, julho, agosto e setembro, chegando a outubro, a fumaça invade as estradas, fazendas, 

vilas e cidades, trazendo muitos problemas de saúde, afetando crianças, idosos e outras 

pessoas com dificuldades de respiração. Outra situação identificada é a de que as Unidades de 

Saúde Públicas e Privadas são infladas, em razão dos adoecimentos relacionados às 

queimadas. 

Nesse contexto, a partir de artigo publicado por Helierson Gomes e Andrielly Gomes 

de Jesus,   cujo título Queimadas e Saúde Pública no Tocantins
1 

traz dados reais dos 

adoecimentos pelas queimadas no nosso Estado. 
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Diante da gravidade do contexto que ora se apresenta, em união ao desígnio constitucional, 

prevista no art. 225 da Constituição Federal, da garantia para a sociedade de um meio 

ambiente equilibrado, que  é bem comum do povo e essencial à sua qualidade de vida, é que 

se ampara e justifica o presente projeto. 

 

 
 

Monitorar a qualidade do ar da região que abrange o Parque Estadual do Lajeado por 

meio da  estruturação de uma rede de monitoramento de qualidade do ar, a partir de 

tecnologias de baixo custo, em tempo real e de dados abertos, atuando na prevenção e 

preparação para o enfrentamento das queimadas e as suas consequências preocupantes. 

 

 
 

 Promover a preservação da biodiversidade; 

 Promover a redução da emissão de gases poluentes na atmosfera, melhorando a 

qualidade do ar na região; 

 Buscar a redução nos índices de doenças respiratórias – em razão dos gases e 

partículas nocivas, facilitando a propagação da Covid-19; 

 Fortalecer a atuação coordenada, com o protagonismo das unidades e ramos do 

Ministério Público, para a destinação das indenizações pecuniárias provenientes das 

atividades judicial e extrajudicial, referentes a danos ambientais; 

 Atuar para a redução no agravamento do aquecimento, que contribui para elevação da 

temperatura; 

 Fomentar a destinação de recursos de fundos ambientais para ações de fortalecimento 

e de intensificação da fiscalização ambiental pelos órgãos competentes no combate ao 

desmatamento ilegal e às queimadas nos estados da Região Amazônica; 

 Promover gestão da qualidade do ar por meio de medidas preventivas e mitigadoras, 

que tenham como base a definição de limites permissíveis de concentração dos poluentes na 

atmosfera, restrição de emissões, bem como melhor desempenho na aplicação dos 

instrumentos de comando e controle, entre eles o licenciamento e o monitoramento. 

 

 

10. Benefícios Esperados 

9.  Objetivo Geral 
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 Prestar orientações de cunho jurídico, social e acadêmico; 

 Fomentar realização de atividades de educação ambiental, como cursos de capacitação 

e profissionalização para a defesa do meio ambiente e do Parque Estadual do Lajeado; 

Promover a conscientização sobre a escassez dos recursos naturais, os efeitos nefastos das 

queimadas; 

 Promover ações de esclarecimento sobre como a qualidade do ar contribui para a 

prevenção de doenças respiratórias, incluindo o foco dessa contribuição para transmissão do 

vírus da Covid-19, caso reste comprovado nos estudos a serem realizados; 

 Promover o acréscimo de procedimentos administrativos de prevenção, procedimentos 

extrajudiciais de fiscalização e feitos judiciais para punição, após a prevenção e identificação 

dos agressores do meio ambiente e dos recursos naturais esgotáveis do Parque Estadual do 

Lajeado, bem como criar um modelo referencial de atuação preventiva aos Órgãos de 

Execução do Ministério Público com atribuição na área ambiental; 

 Fomentar a geração de dados estatísticos confiáveis para a implementação de Políticas 

Públicas efetivas. 

 
 

 
 

Público-Alvo:  
População dos Municípios que compõem o Parque Estadual do Lajeado  é de aproximadamente 

350.000 habitantes; 

 

Beneficiários: 

População dos Municípios que compõem o Parque Estadual do Lajeado é de 

aproximadamente 350.000 habitantes; 

Partes Interessadas: 

Integrantes do MPTO; 

Sociedade Tocantinense; 

Agentes Públicos e Políticos do Estado do Tocantins. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

12. Público -Alvo, Beneficiários e Outras Partes Interessadas 

11. Declaração de Escopo 
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O Quê? Como? Por quê? Quando? 

Articular a adesão dos 
promotores de justiça 
que trabalham na área do 
Parque Estadual do 
Lajeado 

Estimulando ações de 
indicação como destino para 
recursos oriundos de 
transações penais de 
pequeno potencial ofensivo 
a partir de crimes 
ambientais 

Para promover engajamento 
de agentes à execução do 
projeto 

Ver com o doutor 
Paulo Alexandre 

Articulação com o Poder 
Judiciário 

Apresentação do projeto em 
reunião institucional 

promovida pelo PGJ 

Para buscar a aceitação dos 
magistrados à solução do 
Ministério Público, 
destinando recursos 
oriundos das transações 
penais de pequeno potencial 
ofensivo a partir de crimes 
ambientais 

Ver com o doutor 
Paulo Alexandre 

Promover a captação dos 

recursos para 
custear a aquisição dos 
sensores 

Por meio de ações de 
mobilização a serem 
realizadas com 
representantes da 
sociedade e da iniciativa 
privada da região 

Para viabilizar a aquisição e 
instalação de quatro sensores 
de qualidade do ar nos 
Municípios que compõem o 
Parque Estadual do Lajeado 

Ver com o doutor 
Paulo Alexandre 

Articular a celebração de 

parcerias  

Após as articulações 
institucionais com possíveis 
parceiros de execução, 
firmar Acordo 
deCooperação 

Para documentar atribuições, 
papéis e responsabilidades 
de cada partícipe na 
execução do projeto 

Ver com o doutor 
Paulo Alexandre 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

13. Plano de Ação 
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O Quê? Como? Por quê? Quando? 

Coordenar procedimentos 
de levantamento de 
requisitos de materiais, 
equipamentos e tecnologias 
necessárias para a execução 
do projeto 

Por meio do 
acompanhamento dos 
procedimentos de 
identificação, compra, 
entrega e instalação de 
equipamentos e materiais 

necessários 

Para garantir a estrutura 
física e lógica adequada à 
execução do projeto 

Ver com o doutor 
Paulo Alexandre 

Promover a capacitação de 
atores envolvidos 
diretamente    na execução 
do projetos 

Realização 

de treinamentos 

Capacitar gestores públicos 
e servidores do MPTO e 
Poder Judiciário para 
instalação, operação e 
acompanhamento das 
informações geradas pela 
rede de sensores de 
qualidade do ar 

Ver com o doutor 
Paulo Alexandre 

Elaborar fluxo operacional 
da Rede do Parque Estadual 
do Lajeado para 
Monitoramento da 
Qualidade do Ar 

Pela criação de manual 

de procedimentos 

operacionais 

Para definir fluxo de 
atividades-padrão, papéis e 
responsabilidades na operacionalização, bem como a criação da metodologia de Gestão do Sistema de Monitoramento da Qualidade do Ar no Parque Estadual do Lajeado 

Ver com o doutor 
Paulo Alexandre 

Iniciar a geração de dados 
sobre a qualidade do ar da 
região do Parque Estadual 
do Lajeado 

Por meio de divulgação 
periódica  de relatórios 
gerados e publicados na 
mídia e no repositório da 
Universidade Federal do 
Tocantins 

Dar publicidade ao produto 
do projeto e fomentar a 
geração de dados 
estatísticos para a 
implementação de Políticas 
Públicas efetivas 

Ver com o doutor 
Paulo Alexandre 

Monitorar os resultados do 
projeto 

Gerar relatórios 
trimestrais de execução 
ao Escritório de Projetos 
do MPTO 

Para atendimento aos 
procedimentos de execução 
e monitoramento de 
projetos institucionais 
estabelecidos pelos 
Assentos 001 e 002 do 
Conselho Superior do 
Ministério Público, de 
2018 

Iniciar após 
geração do 1º 
relatório previsto 
na etapa anterior 

Encerrar o projeto pela 
consolidação de atividade 
rotineira por ele proposta 

Por meio de 
apresentação de relatório 
de encerramento à 
Corregedoria Geral do 
Ministério Público 

Apresentar os benefícios 
gerados pelo projeto, 
registro de lições 
aprendidas e contribuição 
do Ministério Público para 
a sociedade tocantinense 

Após o 
cumprimento de 
três ciclos de 
monitoramento, 
conforme 
determina o CSMP 
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14. Orçamento e Fonte de Financiamento 

15. Restrições/ Riscos 

16. Plano de Comunicação 

 

 

 

O quê Quantidade Valor Unitário  Valor Total 

Hardware (sensores) 6   R$ 3.600,00 

Software plataforma (site) 1 
  

R$ 3.000,00 

Treinamentos 
   R$ 1.000,00 

Total R$  7.600,00 

OBS.: Aquisições a serem realizadas com recursos captados por articulação de parcerias institucionais entre 
poderes e iniciativa privada. 

 

 

Forças (Interno) Oportunidades 

 (Externo) 

Fraquezas (Interno) Ameaças 

(Externo) 

Fortalecimento da atuação 
ministerial 

Aproximar o MP da 
sociedade 

Baixa adesão de 
membros à iniciativa 

Insegurança 

sanitária 

Atuação orientada por 
projetos 

Integração e 
transferência de 
conhecimentos 

Incompatibilidade de 
agendas para discussão 

Instabilidade na 
rede de internet da 
região de execução 
do projeto 

Contribuir para uma 
atuação pautada em dados 
estatísticos 

Fortalecimento da articulação 
de parcerias 

Risco de redução do 
corpo técnico de apoio 
à execução por 
contaminação 

Baixa adesão de 
parceiros externos 

Apoio técnico 
capacitado para apoio e 
orientação na execução de 
projetos estratégicos 

Contribuição para 
implantação de Políticas 
Públicas 

  

Apoio institucional para 
articulação de parcerias 
entre poderes e iniciativa 
privada 

Tornar o MPTO uma 
instituição reconhecida 
pela implementação de 
iniciativas inovadoras e de 
impacto social relevantes 

  

 
 

Comunicar os benefícios do projeto em reuniões regionais com os membros; Comunicar ações 

do projeto em mídias institucionais e externas. 
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Nome Lotação 

Doutor Luciano Cesar                 
Casaroti 

Procurador Geral de Justiça – Macrorrotina de Representação 
Institucional 

Doutor Paulo Alexandre 
Rodrigues de Siqueira 

Promotor de Justiça Titular da 1ª Promotoria de Justiça de Paraíso/TO 
– Gerente do Projeto – Macrorrotina de Trabalho Principal – Atuação 
Judicial/Extrajudicial 

João Ricardo Araújo Silva Diretoria de Planejamento 

Macrorrotina de Apoio 
Técnico-Operacional aos 
Órgãos de Execução 

Área de Escritório de Projetos e Gestão de Parcerias/Convênios 

Macrorrotina de Gestão de 
Comunicação e Marketing 
Institucional 

ASCOM 

Macrorrotina de Trabalho 
Principal – Atuação 
Extrajudicial 

CAOPMA 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciele Ferreira Marchezan, Encarregada de 
Área, em 24/06/2021, às 12:00, conforme art. 33, do Ato PGJ nº 120, de 06 de novembro 
de 2019. 
Documento assinado eletronicamente por Joao Ricardo De Araujo Silva, Chefe de 
Departamento, em 24/06/2021, às 12:08, conforme art. 33, do Ato PGJ nº 120, de 06 de 
novembro de 2019. 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://sei.mpto.mp.br/sei/controlador_externo.php? 
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 
0078624 e o código CRC 59D1439C. 
19.30.1551.0000581/2021-83 0078624v17 

https://sei.mpto.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documen

to… 10/10 

17. Equipe do Projeto 
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